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CONVENÇÕES USADAS NESTE VOLUME 

Quando rasgado ou comido de traça. 

Quando apagado pelo tempo ou por umidade. 

(ilegível) Quando visível, mas incompreensível. 

Em grifo Quando a leitura do trecho só tenha sido possível 

com o auxílio da lâmpada ultravioleta. 
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INTRODUÇÃO 

O Departamento do Arquivo do Estado tem o prazer de 
oferecer aos estudiosos de nossa história mais um volume 
de "Documentos Interessantes" . 

É o 74.° publicado, e, como os demais, vem patentear 
o esforço desta Casa em dar publicidade ao maior número 
possível dos documentos sob a sua guarda — verdadeiro 
manancial de assuntos interessantes^ pitorescos por vêzes, 
e referentes aos usos e costumes dos nossos antepassados. 
Aí transparece a real, a quotidiana vida dos paulistas de 
antanho. 

0 Departamento do Arquivo do Estado prosseguirá em 
seu objetivo, e se as condições financeiras o permitirem, 
as suas publicações serão ainda mais ampliadas. 

São Paulo, Novembro de 1954 
José Soares de Souza 

Diretor 





APRESENTAÇÃO 

Oferece o Departamento do Arquivo do Es-
tado, com a presente publicação, o 74.° volume das 
séries Documentos Interessantes, referente ao perío-
do do 10.° governador, Capitão-General Martim Lopes 
Lobo de Saldanha, que tomou posse da Capitania a 
14 de junho de 1775. O códice em apreço, n.° 71 com-
preende os primeiros átos de seu govêrno. Autori-
tário, exercendo quase que absolutamente todos os 
poderes, exigia que as suas ordens fossem cumpri-
das imediatamente, sem discussão. 

Logo no dia imediato à sua posse, enviou Cartas 
circulares a todas as Câmaras e Comandantes desta 
cidade, bem como a tôdas as vilas da Capitania, reco-
mendando o aumento da lavoura, a organização de 
batalhões e tratando, ainda, de diversos outros as-
suntos. 

Todavia, a sua principal preocupação dizia res-
peito ao recrutamento e organização de batalhões. 
Punha o máximo empenho em bem servir S. Mages-
tade, não permitindo exceção alguma quanto a isso. 
Dava, em tal sentido, as ordens mais severas e dispa-
ratadas. 

Esperamos que o presente volume possa não 
apenas orientar, em suas pesquisas, os estudiosos de 
nossa história, como, ainda, fornecer-lhes elementos 
interessantes quantos aos usos e costumes de nossa 
gente. 

Maria da Gloria A. Silveira 
Chefe substi tuto 

Novembro de 1954. 





Carta p.a a Camara desta Cid.* 

Para essa falta de mantimentos nesta Cid.® e o punivel 
atravessamento delles, passem VM.ce" todas as providencias or-
dens necessarias, Segurando aos lavradores da m.a p.te por Edi-
taes, que farão publicar, e fichar athe nas Freguezias do termo, 
qne as conduzirem. Espero de VM.ce toda a preciza providen-
melhor preço que puderem ajustar, que os que se lhe compra-
rem p.a a fazenda Real, Serão Logo, Logo pagos pelo mesmo 
preço, e que pr. nenhum Cazo se lhes embargarão as bestas, em 
que as conduzirem. Espero de VM.ce toda apreciza providen-
cia nesta importante matéria, e que me avizem de qualquer 
transgreção que nella haja p.a a evitar, e punir como convém 
ao Real Serviço, e bem comum. S. P.10 15 de Junho de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr.M Juiz Prezid." e mais 
Of.es da Camara desta Cid.e / / 

Forão outras do mesmo Theor p.a a Cam.® da V." de Par-
nahiba = P.a a de S. João de Atibaya = P.a a de Mogy Mirim 
= P.a a de Itu = P.a a de Sorocaba = P.a a de Mougy das 
Cruzes = P.a a de Jacarehy = P.a a de Jundyahi — 

Carta circular p.a todos os Cap.aM Mores das V." 
desta Cap." - Do Secretario 

Ill.mü e Ex.mo Snr. General me ordena remeta a VM." o 
Bando incluzo por Copia da q.1 fará VM.ce publicar a toque de 
Caixas, e afixado na p.te mais publica dessa V.a p.a que chegue 

a noticia, de todos: Como tão bem o fará multiplicar por Copia 
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e publicar em todos os Bairros, e Povoaçoens, que comprehen-
der o Destricto da Sua jurisdição. 

E de como VM.ce asim cumprio, me remeterá a esta Secre-
taria huma Certidão p.a eu com ella fazer Certo ao d.° Ex.mo 

Snr. General, de que fica executada a Sua determinação pela 
p.te que a VM.ce toca. 

D." g.e a VM.« S. Paulo a 18 de Junho de 1775 — Sr. 
Cap.am mor Antonio Corr.» de Lemos Leite — Thomas Pinto 
da Silva — 

P. a o Brigadr.0 Jozé Custodio de Sá e Faria, q' está na 
Praça do Guatemy 

Logo q. V. S.a receber esta se ponha em marcha p.a esta 
Cidade; para comigo tratar matérias importantes ao Real 
Serviço; trazendo em sua Comp.a todos os Mapas, q ' demons-
trem com clareza e individuaçam o estado dessa Praça de Gua-
temy o que espero da grande intelligencia de Y. S.a aq.m deze-
jo feliz saúde, e comoda navegaçam com brevidade. D.8 g.e a 
Y. S." m.8 an.8 S. Paulo a 21 de Junho de 1775 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / Sr. Brigadr.0 Jozé Custodio de Sá 
e Faria / / 

P.a o Comd.e da Praça de Santos - Do Secretr.0 

As cartas juntas dirigirá VM.ce aos respectivos Capn." mo-
res aq. cada huma pertencer, dizendolhes q ' remetam recibo de 
como as receberão, para q ' VM.ce com elles faça certo, de q' as 
enviou remetendo-os a esta Secretr.8 p.a a todo o tempo constar 
a Sua dilig." e cuid.0 nesta matéria q ' se ha por m.t0 recomen-
dada. 

D.' g.e a VM.ce g_ p_'o a 23 de Junho de 1775 / / Sr. Cap." 
Comd.e Manoel Borg.8 da Costa / / Thomaz P. to da Sylva / / 
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Para o Juiz Ordr.0 da V.a de Jacarehy 

Logo q. VM.ce receber esta, proceda a huma exacta Deva-
ça, inquirindo testemunhas Sem Suspeita, para pelos seus de-
poimentos se vir no conhecimento do homicida, q ' cometeo o 
delito de matar a hum índio da Aldeya da Escada, chamado 
Faustino de Siqr.a, no dia vinte do prez.te mez de Junho, e 
concluida a dita Devaça, a remeterá VM.ce a esta Secreta." do 
Governo p.a nella se entregar á justiça que a deve sentenciar, 
confr® a verd.e das testemunhas: o que VM.ce executará com 
toda a exactidão, e justiça, própria do seu Cargo, que ocupa. 

D." g.de a VM.ce S. Paulo a 30 de Junho de 1775 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Juiz Ordinr.0 da V.a de 
Jacarehy. 

P.a Manoel Jozé Gomes Provedor da S. Caza da 
Misericórdia desta Cidade 

Por estar propinquo, o tempo de se fazer eleyção de novo-
Provedor, e mais cargos da Irmand.e da Santa Caza da Miseri-
córdia : 

Ordeno a VM.ce que sem m.a ordem nam se proceda á d." 
eleyçam, por justas ponderaçoens q ' se devem fazer nesta ma-
téria: Assim o tenha entendido p.a obrar como determino. 

D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 30 de Junho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Provedor da S. Caza da Mise-
ricórdia desta Cidade. 

i 

P.a D. Maria de Brito 

Sendome indispensável formar hú Corpo de Infantaria, e 
cavalaria segundo as reaes Ordens q' tenho, persuadido, a q ' 
os Senhores, Paulistas hão de Concorrer p.a a execução dellas 
tenho obrigação de mostrar a S. Mag.e q. inda hoje existem. 



•aquelles Sentimentos da honra, valor, e obediencia, q. anti-
ga m.te experimentou o mesmo Sr. n.°" Avós dos q. hoje existem, 
e Ser-me VM.°° húa das famílias mais distintas desta Capitania, 
quero dizer-lhe, q. sem perda de tempo queira mandar-me seu 
filho p.a asentar praça, na Certeza de q ' distinguindo-se como 
espero, possa merecer a real atenção de S. Magestade m.a pro-
teção p.a os seos adiantam.t0B. 

D." g.e a VM.ce m." an." S. Paulo a 4 de Julho de 1775 / / 
M.to venerador de VM.ce Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
Snr.a D. Maria de Brito. 

Forão mais duas do mesmo theor húa p." o Sarg.to Mór 
Ant.° Fran.co de Andr.e, da V.a da Parnahyba, e outra p.a Pe-
dro da Cunha Franco. 

P.a o Cap."1 Jozé de Souza Nunes da V.a de Parnahyba. 

Não tenho-me dado por m.t0 bem Servido da tardança, e 
•descuido de VM.ce em dar Seos dous filhos, como commigo fi-
cou p.a se lhe sentar praça, e Servir a S. Mag.de especialm.'" 
nesta occazião, q. o mesmo Snr. manda levantar corpo de In-
fante." e Cavalaria: não espero de Sua honra Senão sentim.4"* 
condignos delia, e q. sem perda de tp.° os venha logo entregar, 
p.° assim poder, Sua Mag.e remunerar-lhes os seos merecim.108, 
distinguindo-se como espero, no seo Serviço m.a proteção p.a os 
Seus adiantam.10". 

D.» g.e a VM.™ m." an." S. Paulo a 4 de Julho de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr Cap.m Jozé de Souza 
Nunes. 

P.a o Guarda mor Joam de Almeyda Leyte em Sorocaba 

Foi S. Mag.e Servido ordenar-me formarse nesta Capitania 
hum Corpo de Voluntários Reaes composto de Seis Companhias 

2 3 4 5 6 i i n e s p ^ 9 10 1 1 12 1 3 14 
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de Infantaria, e quatro de cavallo para nos defendermos de 
qualquer insulto que os nossos Inimigos q^ieiram intentar no 
R.° Grande, e porq dezejo formar esta Tropa sem constrangi-
mento destes Povos, capacitado, a q. todos ham de gostosos con-
correr a tomar partido no dito Corpo, Logo que disto tiverem 
noticia para com esta cega obediencia ao Soberano mostrarem 
ainda existe nestes aquelle nobre espirito dos antigos Paulistas. 
Devo dizer a VM.CC que por eleyção vou rogar-lhe queyra, nam 
Só mandar-me a seus Sobrinhos mas também persuadir a to-
dos os seus Parentes, e amigos queiram vir mostrar a sua fide-
lidade, alistando-se no d.° Regimento, que se me não faz difi-
cultoso completar logo e já Sem perda de tempo, depois de 
VM.ee como tam distinto lhe dar o exemplo; e em tudo o q. 
VM.ce achar eu lhe poderei ser util, me achará com pronta 
vontade. D.s g.de a VM.ce m.8 ans. Sam Paulo a 6 de Julho de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr — Guarda 
mor João de Almeyda Leyte / / 

P.a o General de Minas Geraes D. Ant.° de Noronha 

111.™° e Ex.mo Snr ' / / Para evitar as fugas dos indivíduos 
desta Capitania, q ' estão costumados a fazer, e descaminhos, em 
que. a Fazenda real tem, prejuízos, Ordenei a todos os Officiaes 
dos Regimentos pertencentes a minha Jurisdição não deixassem 
passar dos Registos p.a fora pessoa algua de q.1 q.r qualid.® q. 
fosse q. não seja Legitimada pelo Ouvidor desta Comarca ru-
bricada por mim, e Sellada com o Sello das minhas Armas, cuja 
ordem partecipei ao Comand.te do Registo da Serra da Manti-
queira, e de Jaguary, Sem embargo de Serem da jurisdição de 
V. Ex.° aq.m rogo por Serviço de nosso Amo e como queira Or-
denar aos ditos Comandantes observem a d." Ordem inviola-
velm.te a q. eu farei sempre q. Y. Ex.a mas distribua. D." g.d ' 
a V. Ex." S. Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Ill.mo e Ex.mo Snr. 
D. Antonio de Noronha / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 



P.a o Comand.® da Serra da Mantiqueira 

Hé m.t0 conveniente ao Serviço de S. Mag.® q. VM.C® não 
deixe passar por esse Registo pessoa alguma de qualquer quali-
dade, ou condição, q. Seja, q. queira se transportar desta, pa es-
sa Capitania Sem clareza ou Licença, porque conste vay Legi-
timada, pelo Ouvidor desta Comarca rubricada por mim, e Sel-
lada com o Sello das minhas Armas pequeno o q. espero VM.ce 

execute inviolavelm.te por Serviço de S. Mag.d® e sobre isso 
mesmo já escrevi ao 111.mo e Ex.mo Snr. General dessa Capita-
nia, p.a q. de Sua p.te fassa dar toda a devida providencia q. 
tanto requer nesta importante, e util dilig." do Serviço do mes-
mo Sr. 

D." g.® a VM.ce S. Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Martim > 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Comandante do Reg.t0 da Ser-
ra da Mantiqueira. 

Foi outra do mesmo theor da mesma data, e anno p.a o Co-* 
mandante do Registo do Jaguary. 

P.a o Cap.m Mor Reg.te das Lages Antonio Corrêa Pinto 

Para evitar as fugas, que me consta costumam fazer os 
Individuos desta Capitania por fugirem ao Serviço de S. Mag.e 

Ordeno a VM.ce que Logo que receber esta nam deixe passar 
por essa Guarda pessoa alguma desta Capitania de qualquer 
qualidade, ou condiçam que Seja, Sem clareza, ou Licença, 
Legitimada pelo Ouvidor dessa Comarca; rubricada por mim, 
e Sellada com o Sello pequeno das minhas Armas: O que VM.C* 
inviolavelmente executará por Ser assim m.t0 conveniente ao 
Serviço de S. Mag.e. 

D.8 g.de a VM.ce Sam Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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Carta circular p. a as Camaras de todas as vilas da 
Capitania 

Inda existem na Lembrança de S. Mag.e as gloriozas ae-
çoens, eom que os Snr.8 Paulistas se fizerão credores em as pre-
téritas occasioens de seo Serviço, de Sua Real Attençam, e Be-
nevoleneia: nesta, que me ordena faça Levantar hum Corpo 
de Infantaria, e Cavallr.a Voluntários dezejo mostrar ao mesmo 
Senhor, que na pronta e obediente diligencia, com que se vem 
oferecer inda existe aquella honra, e gravidade de tão honrados 
Avos; e Será para meo Governo feliz auspicio, Se eu lhe fizer 
presente, que ao mesmo tempo q. são precizos para o Real Ser-
viço, Sam prontos executores da Sua Real Vontade. Dezejo que 
VM.ce da Sua parte persuadam aos Solteiros tanto dos Auxilia-
res, como das Ordenanças a este tam honrado Serviço ficando 
(!(-• minha parte remuneralos, conforme merecerem, e porei na 
prez." de S. Mag.e o quanto merece, para o mesmo Senhor fazer 
o que liam cabe em minha jurisdiçam; e VM.ces me darão Logo 
p.te do modo com que executão esta minha determinaçam. D." 
g.de a VM.ce m.s An.8. S. Paulo a 6 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m mor de Parnayba Antonio Correya de 
Lemos Leyte 

Foi S. Mag.e Servido Ordenar-me formase nesta Capitania 
hum Corpo de Voluntários Reaes composto de Seis Companhias 
de Infantaria, e quatro de Cavallo p.11 nos defendermos de 
qualquer insulto; que os nossos Inimigos queyram intentar no 
Rio grande; e porq. dezejo formar esta Tropa Sem constrangi-
mento destes Povos, capacitado a que todos ham de gostozos 
concorrer a tomar partido no dito Corpo, Logo q. disto tiverem 
noticia para com esta cega obediencia ao Soberano mostrarem 
ainda existe nestes aquelle nobre espirito dos antigos Paulis-
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tas: Devo dizer a VM." que por eleyyam vou rogar-lhe queyra 
não só mandarme a seus filhos mas também persuadir a todos 
os seus Parentes, e amigos queyram vir mostrar a sua fideli-
dade, alistando-se no dito Regimento, que se me não faz difi-
eultozo completar Logo, e já sem perda de tempo, depois de 
VM.ce como tam distinto lhe dar o exemplo: e em tudo o que 
VM.C<" achar, eu lhe poderei ser util me achará com pronta von-
tade. D." g.de a VM.ce m." an.s. Sam Paulo a 8 de Julho de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Cap.m mor 
Antonio Correya de Lemos Leyte / / 

P.a o Cap.'" Mor de Jacarehy M.el Lopes Vianna 

Hé bem notorio o paternal amor e favores, com que trato 
aos Soldados mandando lhes pagar os seus Soldos de cinco em 
cinco dias, porem nada hé bastante, para que alguns, q. sam na-
turaes dessa Villa, e das mais, que se seguem, deixem de ser-
vir, Sem os reprimir a obrigaçam da gratidão do Solene jura-
mento, que deram: Portanto Ordeno a VM.ce que de todas as 
providencias possiveis para se prenderem os desertores, que 
transitarem por essa Villa, e que faça intimar aos Canoeyros, 
que não dem passagem a pessoa alguma, que não for notoria-
mente conhecida nam ser a fuga sem Levarem as mais pessoas 
despacho meu, e habilitação do D.or Ouvidor Intendente da 
Policia; e fazendo o contrario os Canoeyros, VM.ce os mandará 
prender, e remeter para esta Cidade: a mesma prizão e remes-
sa se deve praticar inviolavelmente com todas as pessoas desco-
nhecidas, ou Suspeitas de fuga, que não forem Legitimadas 
com o d.° meo despacho, e do Ouvidor Intendente cujas prizo-
ens poderão Ser feitas por mandado de VM.ce das Justiças e 
de qualquer Oficial dos Aux.es, ou Ordenanças; e para assim se 
executar, VM.CB por Serviço de S. Mag.c lhes mostrará esta Or-
dem que todos executarão como se a cada hú direitamente fos-
se dirigida. 

\ 



Outro Sim Ordeno a VM.C<! e a todos, que logo logo façam 
a mais exacta diligencia, por descobrir e prender a Antonio da 
Cunha, filho de Jozé Pires, n."1 dessa Villa, que era Soldado, e 
desertou em nove do corrente mez de Julho, do qual era fiadora 
Isabel Ferr." de Olivr." aqual Logo deve ser preza até aparecer 
o d.° Desertor, e se elle nam aparecer, a fará VM.ce remeter p.* 
esta Cidade, Espero de VM.pe e de todos os Sobreditos a inalte-
rável execução que devem dar ao q. lhes Ordeno. D.' g.fle a. 
VM.ce S. Paulo a 11 de Julho de 1775 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

P.* o Comd.' da Praça de Santos M.el Borg.s da Costa 

Pará VM.ct entregar as duas Portarias juntas, e que ae 
executem pronta, e exactamente, e p.a VM.ce dispor, e efeituar 
a compra dos mantimentos para as duas Sumacas, que perten-
dião hir p." o R.° de Janr.® e que eu mandey reter para huma 
viagem do Real Serviço, passará VM.ce as mesmas Sumacas 
examinar a Tropa que podem Levar, e confr.® o numr.° delia, 
hade Ser, o mantimento, que em cada huma se deve meter para 
quinze dias, de que se hade fazer carga aos respectivos Mestres 
p.® na Provedoria, a que forem dirigidos darem conta dos 
mantimentos, que Sobrarem, para na mesma lhes darem os 
mais mantimentos, que forem precisos p." o regresso. 

Fará VM.ce o dito municiam.*0 com fartura necessaria, e 
com o mayor zello, q. se deve ter em matérias da Real Fazenda. 

D.5 g.d® a VM.ce S. P.10 a 11 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Sald.* / / 

P.a a Camera desta Cidade. 

Devendo-se observar inviolável e literalm.te os Regimentos, e 
Leys de S. Mag.° F. acho com hast.1' desprazer meo, que resolven-
do-se meo Antecessor, em exeeuçam de ordem q. teve. afazer 



— 16 — 

abrir, e Laborar a Real Casa da Fundição desta Cidade, con-
seguira dos Oficiaes da Camera daquelle anno lhe renunciassem 
as nomeaçoens de Fiseaes, Escrivaens, e Thesoureyro da mesma 
Real Caza; e porque Semelhante renuncia nam deve Subsistir, 
porque nem aquelles Camaristas a podiam fazer para o dito 
Seu tempo, e m.t0 menos p.a os annos futuros, porque o Re-
gim.10 das Intendencias, e Caza da Fundiçam de 4 de Março de 
1751. lhes incumbe semelhantes nomeaçoens, e propoziçoens, 
nem eu quero uzar de tal transgressam: Portanto Ordeno a 
VM.ces em observancia do mesmo Regimento, me proponham p.a 

cada Oficio de Escrivão da dita Real Caza tres pessoas p.a eu 
escolher hum de q.m tiver melhor informaçam. Outro sim que 
nomeem Thesour.0 p.a se evitar a outra transgressão de estar 
Servindo o actual Segundo trienio, sem ter sido nomeado pela 
Camera. 

Finalm. te lhes ordeno, que nomeem p.a o Trimestre, que es-
tá correndo, e p.a o Successivo, q ' hade completar o anno prez.te 

os Fiseaes, p.a o D.or Intend.e lhes passar os respectivos Provi-
mentos e lhe deferir juramento como antigamente se praticava. 
O q. tudo VM.ce3 executaram sem perda de tempo, e com o zel-
lo que Se preciza no Real Serviço. 

D.s g.de a VM.ces S. Paulo a 19 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Juiz Prezid.e e mais Of." da 
Camera desta Cid.e de S. P.1" / / 

P.a a Camera da V.a de Itapetininga 

Agradeço a VM.oes o Sincero contam.10, que me manifes-
tam pela m.a vinda, e posse, que tomei do Governo desta Capi-
tania, em q. estimarey ter m. tas oceassioens de fazer Serviço a 
S. Mag.e e promover a felicid.e que dezejo a VM.ces e a todos os 
Povos deste Continente. 

D.8 g.de a VM.ces S. Paulo a 19 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Juiz Prezd.e e mais Of.M da 
Camera da V.a de Itapetininga. 
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Foram outras cartas do mesmo theor p.a a Camera da V* 
de Ubatuba p.Q a Camera de Jundiahy para a Camera de Par-
naguá. 

P.a a Camera da V.a de Parnayba 

Recebi a obsequiosa carta, com que VM.ces felicitam a mi-
nha vinda, e posse que tomei do Governo desta Capitania; esti-
mo esta attençam de VM.ces e p.a lha agradecer, dezejo me pro-
ponhão occasioens de fazer Serviço a S. Mag.e e felizes a esses 
Povos. D.s g.de a VM.ces S. Paulo a 19 de Julho de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Juiz Prezd.e e mais 
Of.es da Camera da V.a de Parnayba / / 

Foram outras do mesmo theor p.a a V.a de Curitiba p * 
a V.a de Seb.am — p.a a Camera da V.a de I tú — e p.a a Camera 
da V.a de S. Vicente, — 

P. a a Camera da V.a de Santos 

Estimo m.t0 a atençam, e alegria com que VM.ces me obze-
queiam na sua carta, e seguro-lhes, que excessivam.te estimarei 
governar de forma; que nunca vivam descontentes: Espero as-
sim o experimentem em todas as occasioens do Real Serviço e 
de felicitalos, como dezejo. D.B g.de a VM.ees S. Paulo a 19 de 
Julho de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snrs. 
Juiz Prezd.e e mais Of.es da Camera da V.a de Santos. / / 

Foram outras do mesmo theor p.a a Camera da V.a de S. 
Joam da Atibaya — p.a a Camera de Sorocaba — e p.a a de 
Cananeya. 

P. a a Camera da V.a de Mogy das Cruzes 

Eu tive o gosto de ver a VM.ce* nessa Villa, e de conhecer 
o inocente contemtam.to, oom que me festejaram, e tenho 
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jantam. t e de receber a carta, com que VM.M aplaudem a minha 
chegada a esta Capital, e posse q. tomey do Governo desta 
Capitania, em que estimarey ter m.t<Ss occazioens de mostrar 
a VM."'* q' lhes dezejo toda a felicidade. D." g.de a VM.ce" S. 
Paulo a 19 de Julho de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha / / Snr.s Juiz Prezd.* e mais Of.ps tia Camara de V." <1e 
Mogy das Cruzes. 

P.a o Cap.m Jozé dos Santos Roza 

Hé indispensavelm.te precizo ao Real Serviço p.a o 
melhor transito, e comodo das Tropas de S. Mag.e que se faça, 
e componha o caminho desde o Campo do Then.te até a Estiva, 
pelo que Ordeno a VM.ce q ' com a mayor Suavidade, e menor 
vexame; que possivel for, convoque a gente que for preciza 
dos Campos Geraes, e da nova Freguezia de S. Antônio da 
Lapa e com ella faça, e componha o d.° Cam.° Sobre dito desde 
o Campo do Then.tc até a dita Estiva, em q. hade vir parar 
igual diligencia, que incumbo ao Cap.m mor das Lages para 
elle mandar fazer o caminho, que vem desde o Campo alto 
até a mesma Estiva, em que VM.M e elle hamde concluir esta 
dita diligencia, que m.t0 lhe recomendo, e nam menos toda a 
possivel brevidade. D." g.de a VM." S. Paulo a 20 de Julho 
de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Cap." 
José dos Santos Rosa// 

P." o Cap.m Mór das Lages 

Hé indishpensalvelm.te precizo ao Real Serviço p.* o 
melhor transito, e comodo das Tropas de S. Mag.e que hão 
de marchar p.tt o Sul, que se faça, e componha o caminho, 
que vay desde a Estiva até o Campo alto; pelo que Ordeno 
a VM.ce que com a mayor Suavidade, e menor vexame q' 
possivel for, ajunte a gente preciza, e com ella faça, e componha 
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o eam.° Sobre d.° desde o Campo alto até a Estiva em que 
hade ir parar igual diligencia, que incumbo ao Cap.m Jozé 
dos Santos Roza desde o Campo do Then.te até a d.a Estiva, 
em q' VM.ce e elle ham de concluir esta dilig." q ' m.to lhe 
recomendo, e nam menos toda a possivel brevidade. D.s g. íe 

a VM.ce S. Paulo a 20 de Julho de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Sr ' Cap.m mor Antonio Correya Pinto / / 

P.a o Cap.m Bonifácio Jozé de Andr.® 

Vejo a Carta de VM.ce de 17 do corrente, e ainda q' o 
tempo, hé pouco p.B o m.to q. ha q. fazer não qr.° demorar 
a resposta. Sinto q' VM.ce nam possa passar as Villas 
de S. Vicente, e da Cone."11 mais pela moléstia, q ' padece que 
pela precizão q. haveria, porq' esta pode VM.™ Suprir com a 
Sua eficacia. O preço corrente hé confr.® as oecurrencias, que 
alteram, ou diminuem os preços; porem atentas as razoens, q ' 
VM.ee me expõem, Seria prejudicial esta regularidade, pelo 
q ' Segundo as informaçoens que tenho, hé racionavel o preço 
de 400 r.B por alqr.® porque Seria couza injusta, que por se com-

prar a farinha p.° os Armazéns, levantassem o preço os Lavra-
dores, porem se a estes cauzar reparo Semelhante taxa reqr.a 

á Camera, que com os Republicanos estabeleçam com os olhos 
em Deos, no zello da Real Fazenda, e no bem comum, hum pre-
ço justo, emq.to outras circunstancias nam o deverem diminuir, 
ou alterar. Aprovo a pronta provid." de ir a Embarcaçam, q ' 
tem justo, a Cananeya carregar de farinha, e levala Sem demo-
ra a Alaguna; e nesta conformidade dirijo as duas cartas jun-
tas p.a a Camera e Cap.m mor da d.a Villa, com as quaes fará 
VM.ce Logo Logo Sair a d.a embarcação a tomar a d.a carga na 
Cananeya, e levala a d.a Laguna, pois nas cartas dou toda á 
certeza do pagam.0 onde o quizerem, ou no Rio, ou ahy, ou aqui. 
A mesma Embarcação pode voltar pela Cananeya, e carregarse 
nella de farinha p.a essa Praça de Santos. 
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Pertendo dizer ao D.or Antonio Frz ' Thezour.0 Gerai man-
de Logo assistir ahy a VM.ce com 800$000 r." p.a as compras de 
viveres, que VM.ce ahy fizer: e se elle nam tiver quem faça la 
esta assistência farei q ' sem demora se remeta por hum Oficial 
a dita quantia. 

Estimarei, q ' VM.ce tenha melhoras, m.a Comadre saúde, e 
.meu Afilhado criaçam felis. 

D.» g.de a VM.ce S. Paulo a 20 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Bonifácio Jozé de An-
drade / / 

P. a o Cap.1" mor da V.a de Cananeya 

Em o primr.0 do corrente mez escrevi ao Ouvidor dessa 
* Comarca p.a q. nessas Villas da Marinha delia fizesse comprar 

farinhas, e remetelas p.a a Alaguna, que nam as deixasse vir 
p.a os portos do Norte, excepto p.a a Praça de Santos, para onde 
poderiam vir, e que p.a pronto pagam.t0 das mesmas farinhas 
paçasse Letras Sobre a Thesouraria Geral do R.° de Janeyro, 
ou desta de S. Paulo, ou ainda Sobre mim mesmo, que pron-
tam. te Seriam pagas. 

Agora porem mando de Santos a Embarcaçam, em que vay 
esta carta p.a Sem perda de tempo se carregar ahy de farinha, 
e partir p.a a dita Laguna, a entregar nella ao Comd.e ou pes-
soa, q ' ali estiver por ordem do Sr. Marquez Vice Rey receben-
do os mantimentos. 

Pelo que Ordeno a VM.ce q ' junto com a Camera dessa Vil-
la comprem com o mayor zello da Real Fazenda e melhor como-
do q ' possa Ser toda a farinha q ' for preciza p.° já se carregar a 
d.a Embarcação, e a fazerem Sahir p.a a Alaguna com carta de 
VM.ces ao d.° Comand.e da mesma Alaguna, em q ' lhe declarem 
o numr.° de alqr.s q. lhe remetem. E p.a Logo Logo serem pagos 
os Lavradores das farinhas q' agora VM.ce e a Camera ahy 
lhes comprarem p.a carregarem a dita Embarcaçam, façam e 
me remetão huma relação em q. venhão declaradas as pessoas, 
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q. venderam a farinha, o num." dos alqr.8 e preço delles para 
aqui, ou em Santos, ou onde quizerem, fazer pagar1 a Sua im-
portância prontissimam.tc ainda q. fosse necessário pagar-lhas 
do meu proprio dinheyro: esta certeza de pagamentos experi-
mentaram ahy Sempre no meu tempo do que lhes dou a minha 
palavra, a que não sey faltar. 

Ordeno a VM.ce mova os Lavradores a aumentarem as 
suas plantas na certeza que lhes dou de q ' lhes hey de fazer 
comprar os seus fructos, e q. se lhes façam prontíssimos paga-
mentos. D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 20 de Julho de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Snr. Cap.m mor João Batista da Costa / / P.S. Esta mes-
ma Embarcaçam na volta da Laguna hade fazer escalla nessa 
Villa acarregarse de farinha p.a trazer p.a a Praça de Santos. 
VM.ee a tenha pronta, e me mandará as relaçoens na forma 
Sobre dita. 

Foi outra do mesmo theor p.a a Camara da dita V.a de 
Cananeya no mesmo dia, e occaziam. 

P.a o Com.de da Praça de Santos 

Precizo m.t0 q. VM.ce Logo faça tirar pelo Escrivão dos 
Armazéns relaçoens exacta de tudo o que ha nelles, e nas 
Fortalezas dessa Praça e Barra e que mas remeta, assim q ' 
estiverem concluídas. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 20 de Julho 
de 1775 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Comd.e 

Manoel Borges da Costa / / 

P. a o Cap.m Fernando Leyte Guimaraens. 

Pela carta incluza terá VM.oe as providencias, que dei a 
Sua carta antecedente que hé o mesmo que agora me reprezen-
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ta pela Sua de 29 do prezente mez; e agora Só devo dizer-lhe, 
que Logo q. receber esta entregue VM.ce a incluza ao Cap.ni 

Manoel Borges da Costa, na qual lhe Ordeno faça a VM.®* en-
trega do Governo da Praça de Santos, e de todas as ordens, que 
lhe tenho mandado a respeito da mesma Praça, e expediçam 
das Tropas que se achão embarcadas. 

VM.ce recebendo as ditas Ordens fará marchar as duas re-
feridas Companhias com a brevidade possível á Ilha de S. Ca-
therina. 

Fio do zello de VM.ce recupere com a Sua actividade e fro 
xidão, com q. o d.° Manoel Borges da Costa tem andado nesta 
parte. 

D.» g.de a VM.ce S. Paulo a 30 de Julho de 1775 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Fernando Leyte 
Guim.*. 

P. a o Cap.m Manoel Borges da Costa 

Nada me hé tam sensível, como a falta de execução das 
minhas Ordens; e porque não Suceda o mesmo daqui para di-
ante, devendo sem perda de tempo Serem executadas todas em 
utilidade do Serviço de S. Mag.e F : Ordeno a VM.ct' q. Logo 
q. receber esta entregue o Governo dessa Praça como todas as 
ordens pertencentes ao mesmo q ' lhe tenho mandado ao Cap." 
Fernando Leyte Guim." 

D." g.de a VM.ce S. P.'° a 30 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.ra Antonio da Sylva Ortiz 

Hé precizo, que logo q. VM.ce receber esta remeta á minha 
prezença os homens q' constão da relaçam incluza. 

D." g.de a VM.ce S. Paulo a 30 de Julho de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Antonio da S.* Ortiz / / 
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Relaçam q' acompanhou a carta Supra 

Joaquim de Souza, filho de Lourenço de Souza, natural 
de Jacarehy, Ignacio dos Santos, filho de Antonio Bicudo, mo-
rador em Jacarehy, Luiz Borges, filho de Domingos Borges, 
n.al de Jacarehy. 
Jozé Rodrigues, natural de Jacarehy. 
Manoel Cardozo das Neves. 

Para Jozé de Camargo Paes, Cap.m da ordenança de 
Soroca-merim 

Quando El Rey Nosso Senhor preciza de Tropas para a 
defensa de Seus Estados, todos os q ' tem a honra de Ser Seus 
Vassallos, devem Sem perda de tempo concorrer ao Seu Real 
Serviço, e com m.tu especialidade os que já tem a honra de es-
tar nelle, e vivem com mais distinção, como VE™ a quem se 
me faz precizo dizer q' Logo q. receber esta, mande vir á m.a 

prezença Seu filho Antonio, e seu Sobrinho Thomaz p.a sentarem 
praça no Regimento de Voluntários Reaes, pelo q' ficarei a 
VM.ce obrigado. D." g.de a VM.ce S. Paulo a 31 de Julho de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Sr. Cap.m da Ordenança Jozé de Camargo Paes. / / 

Foi outra do mesmo theor ao Furriel de Aux.es Bento Or-
tiz de Camargo p.a mandar tres Irmaons seus p.a Sentarem 
praça no d.° Regim.to de Voluntários — foi escrita a 1 de Acos-
to de 1775 / / 

Para Bento Dias m.or na V.a de Ytú 

Quando El Rey Nosso Senhor preciza de Tropas p.a de-
fenda dos Seus Estados, todos os q. tem a honra de Ser seus Vas-
salos, devem Sem perda de tempo concorrer ao Seu Real Ser-
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viço, e com1 m. u especialidade VM.ce pela distinçam do Seu nas-
cimento; pelo que espero, que Sem perda de tempo venha á 
m." prez." p.a Sentar praça no Regimento de Voluntários Reaes 
pelo q ' ficarey a VM.ce obrigado. 

D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 1 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Bento Dias / / 

P.a o Cap."1 Raymundo da Sylva Prado de Jundiahy 

Pela relaçam Incluza verá VM.ce os Soldados Aux.es da 
Sua Comp.a que hé precizo venham á minha prezença Sem per-
da de tempo para o Serviço de S. Mag.e: Pelo que Ordeno a 
VM.ce que logo q' receber esta faça aprontar os ditos Soldados, 
e VM.ce os conduza a esta Cidade, ficando responsável de qual-
quer falta, ou deserçam que houver em algum dos ditos Solda-
dos pelo q. VM.ce com o Cap.m Mor aquém apresentar esta to-
mará as mais prudentes medidas para a execuçam da referida 
ordem. D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Raymundo da 
S.a Prado / / 

Lista dos Aux." de pé da V.a de Jundiahy de que hé Cap.m 

Raymundo da S.a Prado e ham de vir a m.a prez.a = Esta 
lista acompanhou a carta Supra. 

Jozé Luiz de Quadros 
Manoel de Oliveira Garcez 
Fran.co Alvares Ferreira. 
Jozé Fran.co de Madureyra. 
Antonio Rodrigues Tavora. 
João do Prado. 
Fran.co Bicudo de Alvarenga. 
Antonio Gonçalves dos Santos 
Jozé Lopes de Afonceca. 
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Alberto de Olivr." Garcez. 
Faustino da Silva Per.a. 
Salvador de 01ivr.a Prado. 
Salvador Furtado. 
João, Roiz de Siqr.a 

Fran.co Alvares de Aguiar. 
Jozé Soares Vidal 
Jozé de Pinho. 
Jozé de Castro Per." 
Inácio da S.a Guedes 
Manoel da Costa Machado. 
Jozé Rodrigues Leme. 
Antonio Pedroso Leme. 
Joaquim da Sylva Rego. 
Jozé da Costa Machado. 
Inácio Roiz' Barboza. 
Narcizo de Olivr.8 Prado. 
Bernardo Per.® de Magalhaens. 
João de Olivr." Prado. 
Joaq.m Soares Vidal. 
Calisto Afonço Taborda. 
Manoel Roiz Leme. 
Victorino Dias de Almeyda. 
Jozé da Costa Ferreyra. 
Joaq.m da Costa Ferreyra. 
Salvador Pedrozo. 
João Pedrozo Leme. 
Jozé Dias Marquez. 
Antonio da S.a Martins. 
Caetano Soares. 
Manoel Borges Pires. 
Jozé Gonçalves Fagundes. 
Jozé de Amarante Preto. 
Fran.00 Vieyra Fagundes. 
Joaquim Jozé da Costa. ' 

i 
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Antonio de Olivr." Machado. 
Antonio Pires. 
Gaspar Leme da S . \ 
Antonio da Maya. 
Jozé Pinto de Afonceca. 
Antonio Borges Pires. 
João Roiz Leme. 
Fran.c0 de Payva. 
Salvador Soares Vidal. 
Felisberto Gomes de Madur.*. 
Joaq.m Card®zo de Gusmam. 
Joaquim Bicudo de Alvarenga. 
Antonio Correya Pupo. 

Para o Then. to Fran.co Correya de Lacerda 

Pela relaçam incluza vera VM.ce os Soldados Aux.66 da Sua 
(Jomp.a, que hé precizo venhão á m.* prezença Sem perda de 
tempo para o Serviço de S. Mag.e Pelo q. Ordeno a VM.re q. 
Logo q. receber esta faça aprontar os ditos Soldados, e VM.'e 

os conduza a esta Cidade, ficamdo responsável de qualq.r falta, 
ou deserçam que houver em algum dos ditos Soldados: pelo q. 
VM.ce com o Cap.m mor, aquém apresentará esta tomará as 
mais prudentes medidas p.a a execução da referida ordem. D.8 

g.d* a VM.oe S. Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

Lista dos Soldados da Cavallaria Aux.ar da V.a 

de Jundiahy, de q. hé Comd.' o Then. te Fran.co 

Correya de Lacerda e ham de vir á m.a presença 
— Esta Lista acompanhou a carta Supra = 

Antonio Jozé Pereyra. 
Jozé Feliciano de Olivr.". 
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Manoel Dias Pedrozo. 
João Jozé Afonço. 
Agostinho Machado de Olivr.* 
Jozé Rodrigues Preto. 
Joíé Blanco de Olivr.* 

P." o Cap.m Mor de Jundiahy 

Ao Gap.m de Aux.'s Raymundo da S." Prado e ao Then.u 

Pran.co Correya de Lacerda escrevo, remetendo-lhes as rela-
çoens dos Soldados, que das Suas Comp.aB careço venham á mi-
nha prezença; e como não fis nada dos referidos soldados por 
Se não terem vindo oferecer voluntários ao Serviço de S. Mag." 
deve haver com elles a mayor cautella; aqual hé precizo, que 
aquelles Commandantes tomem a mais prudente, que ajustaram 
com VM.ce bem entendido, que todos ficarão responsáveis pela 
execução desta dilig." e no cázo de q. Se não complete como 

I dezejo, refugiando-se alguns dos referidos Soldados, devem em 
Seus Lugares vir prezos Seus Pays, ou Parentes mais chegados 
de cada hum delles. 

Na activid.e de YM.CC confio o bom Sucesso desta Ordem. 
D." g.dl' a VM.ce S. Paulo a .2 de Agosto de 1775 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m mor Antonio Moraes Pe-
drozo / / 

P.a o Cap.,n Baltezar Roiz Borba 

, .Jozé Paes homem Soltr.0 m.°r no Bayrro da Abiriteba 
Joaq.m Cardozo também Soltr.0 no mesmo Bayrro. Antonio da 
S.a cazado assist.e em Tapecirica, e Fregues, como os dous aci-
ma em S. Amaro, devem Ser prezos, e remetidos a Cadeya des-
ta Cidade: Pelo que Ordeno a VM.ce q. com a mayor brevid.1" 
faça as ditas prizoens de forma q. se não malogre a execuçam 
Hesta ordem, de que VM.ce Será responsável, entregando-o nes-
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ta Cadeya a ordem do Bx.mo e R.mo Sr. Bispo desta Dioceza. 
D." g."' a VM.l'es S. Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / Martim Lo-
pes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Baltezar Roiz Gato.// 

P." o Cap.m mor desta Cid.' 

Logo q. VM.ce receber esta mandará prender com toda a 
Segurança a Jozé Ribr.0, homem Soltr.° m.or no Bairro do Ca-
buassú, termo desta Cid.e fazendo-o reconduzir p.a a Cadeya;. 
a ordem do Ex.mo R.mo Bispo desta Dioceze. D.s g.de a YM.ce S. 
Paulo a 2 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha / / Sr. Cap.m mor Manoel de Olivr ° Cardozo / / 

P.a o Cap.m Pedro da Rocha Souza 

Pela relaçam incluza verá VM.ce os Soldados Aux.es da Sua 
Comp.a que hé precizo venham a m.a prezença Sem perda de 
tempo p.a o Serviço de S. Mag.e: Pelo que ordeno a VM.ce, que 
Logo q. receber esta faça aprontar os ditos Soldados, e VM.ce 

os conduza a esta Cid.e ficando responsável de qualquer falta, 
ou deserçam que houver. 

D." g.de a VM.ce S. Paulo a 3 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Pedro da Rocha e Sou-
z a / / 

Relaçam dos Soldados de Infantaria Auxiliar da 
Freg."' da Cutia de q. hé Cap.m Pedro da Rocha e 
Souza, o qual mos deve trazer á m.a prezença = 

1." Esquadra 

Salvador Bueno 
Fran.co Bueno 
Jeronimo Vieyra 
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Joaq.m de Camargo Bueno 
Inácio Alvares 
Inácio Duarte 

2.a Esquadra 

Inácio X.er de Olivr.» 
Francisco Tavares 
João Fran.co de Olivr.1 

•Jeronimo Duarte 
Salvador Bueno de Camargo 

3." Esquadra 

Vicente Bueno de Fig.d0 

Salvador Mendes 
Jozé André de Camargo 
Salvador Mariano de Camargo 
Ant.° Garcia Per." 
Jozé Garcia Gallera 
Pedro Martins 
Vicente Pinto 
Jozé Soares de Borba 
Manoel Per.a Garcia 
Manoel •Machado 
Joam Luiz 
Inácio Cardozo 

4." Esquadra 
1 ;i 

Jozé da Costa 
Rafael da Costa 
Antonio Bueno 
Vicente Pedroso Ribr.° 
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Fran.ca Duarte 
Luiz Tavares de Almeyda 
Antonio Pinto 
Salvador Dias Gamarra 

Reenchimento da Comp." 

Fran.™ Dom.e,i de Matos 
Inácio Fernandes 
Bento Jozé 
Jozé Pires 
Lourenço Lopes 
Jozé Duarte 
Bento Gonçalves 
Mareelino Correya 
Ângelo Garcia 
Agostinho Nogr.a 

Antonio Dom.es Leme 
Jozé Aurélio 
Antonio M.el Per.* 
Joaq.m Dias Vieyra 
Jozé de Afonceea 
Bento Alvares Ferraz 
Jozé Pires Montr.0 

P.' o Cap.m Mor de Jacarehy 

He precizo q. logo q. VM.ce receber esta Sem perda de 
tempo avize VM.ce os Sold.OB Aux." q ' constão da relação jun-
ta para q ' venham á m.a prezença. D.' g.de a VM.ee S. Paulo a 
3 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
Cap.™ Mor Manoel Lopes Viauna / / 



Lista dos Soldados Aux.es da V.a da Jacarehy 
q' ham de vir a m." prea.» 

Thomaz Pires de Ar.® Furriel 
Antonio de Araújo 
M.®1 de Souza Teyxr." 
Albano Roiz Mor." 
M.®> da Costa Piuaentel 

P.a a Camera da V.a de Jacarehy 

Agradeço a VM.1'®" a prontidão e zello, com q ' em attem-
çam a carta q. lhes dirigi, inflamarão os nobres filhos e netos 
dos honrrados Paulistas de q ' nunca me esquecerei; e conforme 
VM."*" apontarão dirijo ordem ao Cap.m Mor p.a avizar os cin-
co q' VM.M movéram, e aprontaram p.a o Serviço de S. Mag®. 

Estimarei continuem VM.™" esta dilig.° com o mesmo zel-
lo. e honra com que já a pricipiarão, e que me dem occasioens 
de lhes dar gosto. D." g.fc a YM.cea S. Paulo a 3 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr. Juiz 
Prezd.® e mais Oficiaes da Camera da V.a de Jacarehy / / 

P. a a Camera de Taubaté 

Logo q. VM.™* receberem esta me proponhão tres pessoae 
p.a eu escolher huma p.a Sargento mor das Ordenanças; adver-
tindo, q' o Cap.m M6r dessa Villa hade assistir á proposta di-
ta, confr.® o Regim.*0 das Ordenanças. D." g.de a VM.™ S-
Paulo a 4 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Salda-
nha / / Snr ' Juiz Prezitl.® e mais Of.®s da Camera da V.a de-

. Taubaté / / . 
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P." o Cap.m Mór de Jundiahy 

Pela relação incluza verá VM.ce os Soldados, que deserta 
ram desta Capital no dia quatro do prezente niez, Pelo 
q. Ordeno a VM.ce. que Logo q. receber esta faça a mais exacta 
diligencia, e continue nella, té q ' os ditos desertores appareção 
p.a remetermos, ou Seus fiadores, ficando VM.ce responsável 
pela execução desta Ordem. 

D.8 g.ae a VM.ce S. Paulo a 5 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mor Antonio de Moraes 
Pedrozo / / 

Relação dos desertores, q. acompanhou a carta supra 

João da Cunha, filho de Pascoal Pedrozo 
Jozé Cárdozo, filho de Estanisláo Cardozo 
Manoel Cardozo, filho do mesmo Estanisláo Cardozo 
Jozé Gonçalves do Couto, filho de Caetano Jozé Costa 

P.a o Cap.m Mór da Atibaya 

No dia dous do prez.te mez de Agosto desertou desta Ca-
pital o Soldado Jozé Pires, filho de Francisco Xavier; Pelo 
que Ordeno a VM.ce que logo q.receber esta faça mais exacta 
diligencia, e continue nella té que apareça o d.° desertor p.a me 
remeter, ou Seu fiador ficando VM.ce responsável pela exe-
•cuçam desta Ordem. 

D.s G.de a VM.ce S.. Paulo a 5 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mor Lucas de Siqr." 
Franco / / 

/ 
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Foi outra do mesmo theor p.a o Cap.m Mor de Mogy das 
Cruzes p.a remeter a Manoel Roiz Pinto f.° de Bstanisláo An-
tonio Pinto 

Outra do mesmo theor p.a o Cap.m da Cavalr.® Aux.ar 

Manoel Roiz de Ar.° Bellem p.a remeter a Fran.co Paes, filho 
de Sebastiam Paes. 

P.a Jozé Barbosa Cubas, m.0' na Borda do Campo 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a defensa 
de seus Estados, todos os q.tem a honra de ser Seus Vassallos, 
devem Sem perda de tempo concorrer ao Seu Real Serviço, 

guiarin.te os que tem a distinçam de VM.ce aquém Sou a 
dizer, que logo que VM.ce receber esta espero mande á m,a prez.a 

três filhos dos cinco, q. VM.ee tem, os mais capazes para senta-
rem praça com o q. dará VM.ce provas da Sua fidelidade; e 
•a mim me deixará obrigado. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 5 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Jozé Barboza Cubas / / 

Foi outra dó mesmo theor p.a Luiz de Barros mor.°r tam-
bém na Borda do Campo, p.a mandar quatro filhos = Com a 
mesma era ut Supra 

P.a o Cap.m de Aux.es da V.a de Ubatuba Jozé Peres 
de Gusmão 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados, todos os q ' t em honra de ser seus Vas-
sallos, devem Sem perda de tempo concorrer ao Seu Real 
Serviço, Singularm. te os q. como VM.ce já se achão nelle; Pelo 
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q' Logo q' VM.ee receber esta, espero entregue ao Alteres 
Fran.c° Matheus Christianes Seus filhos, para q ' trazendo-os 
á m.a prezença eu possa deles tirar alguns p.a o Real Serviço 
com o q ' dará VM.ce as provas de fiel Vassallo, e eu lhe fica-
rei m.t0 obrigado. 

D.8 g.dt a YM.ce S. Paulo a 5 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr' Cap.m Jozé Peres de 
Gusmam / / 

Foram outras de mesmo theor p.a Caetano Peres = p.a 

Matheus Nunes = e p.a o Ajud.e Baltezar Alvares Machado, 
todos moradores da V a de Ubatuba = com a mesma era ut 
Supra 

P.a M.el Antonio de Carvalho de S. Luiz da Paraytinga 

Recebo a de VM.ce de 26 do mez passado, e com ella o 
prezo Luiz Gonçalves dos Reys, e vou por este modo agrade-
cerlhe o cuidado e diligencia, com q. VM.ce executa as ordens 
de S. Mag.e, pelo q. me deixa m.t0 obrigado, e persuadido e 
que continuará com a mesma exacçam a prender os desertores, 
que por hay aparecerem. / 

D.8 g.d(' a VM.oe S. Paulo a 5 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Manoel Antonio de Car-
valho / / 

P." o Cap.m Fran.c0 X.er de Azevedo da Infantr." da 
V a de Ytú. 

Daine p.te VM.ce de que inflamara aos Seus Soldados 
Aux.e8 a ofereceremse para as Tropas Yoluntarias; porem nam 
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me diz quantos com efeito se ofereceram, e alistaram, o que 
espero Logo me avize para eu conhecer por este meyo a sua 
eficacia. 

Os Aux.68 Se devem conservar na sua inabedicavel obediên-
cia; pois nunca permiti nem permitirei que nam hajam mais 
Aux.es e assim lhes pode certificar VM.ce a todos. 

D." g.ae a VM.ce S. Paulo a 9 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Francisco Xavier de 
Azevedo / / 

P. a a Camera da V.a de S. Sebastiam 

Vejo a carta de VM.ce de 16 do mez passado; e no que res-
peita a compra de farinhas, e feijam, que lhes deixou incum-
bida o Cap.m Fernando Leyte Guim.s a continuem VM.ces 

com todo o zello possivel pois já mandei ao mesmo Cap.am 

assistência de dr.° findo o qual, mandarei quanto for possivel 

No que respeita a livrar este Povo dos vexames absurdos, 
e injurias, que lhes faz o Comand.e da Fortaleza que VM.ce" 
dizem Ser inútil, de que já tinham dado conta a meu Ante-
cessor, e das conveniências que o mesmo fazia, riam posso por 
ora darlhes huma completa provid.a porq, espero ao Snr ' 
Brigadr.0 Jozé Custodio para ir examinar a utilidade ou inu-
tilid.e da mesma Fortaleza; e também porq VM.ces na Sua 
Carta me nam dam conta especifica da inculcada inutilidade 
nem dos crimes do mesmo Comd.°; porem por ter já alguma 
noticia do que VM.ces me aprontão, e pelo m.t0 que dezejo 
atender as Cameras, e aliviar os Povos, lhes dou por ora 
a possivel interina providencia ordenando na carta incluza ao 
d.° Comd.e que conserve as couzas 110 estado, em que prezen-
tem.te estiverem, e que nam continue a obra, nem faça o mi-
nimo vexame ao Povo e m."J menos as Justiças, Camera e-
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Camaristas, o Se fizer o contrario VM.ces me dem Logo conta 
oom a verdade preciza, para eu proceder como for justo. 

D." g.de a VM.ces S. Paulo a 9 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Juiz Prezd.e e mais Of.es da 
Camera da V a de S. Sebastião. / / 

\ 

P.!' o Sarg.1" Joaq.1" da Sylva Com.du da Fort.1 da V.a 

de S. Seb.am 

Tenho já suficientes noticias dos dispotismos, absurdos, e 
vexames, que VM.ce faz aos moradores dessa Villa, Justiças e a 
Camera com o pretexto das obras dessa Fortaleza, que todos 
chamam Ser inútil; e emquanto nam mando examinar por pes-
soa, que espero, a inutilidade, ou utilidade da mesma, lhe or-
deno, que por ora nam continue as ditas obras, e q ' nam Se 
atreva a continuar os referidos vexames, absurdos, dispotismos, 
e injurias, que até agora tiver feito aos moradores dessa Villa, 
e tr.° e m.*0 menos ás Justiças, Cameras, e Camaristas. Alias. 

D.8 g.de a VM.ces S. Paulo a 9 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg.t0 Joaquim da Sylva. / / 

P.a o Guarda mór de Sorocaba Joam de Almeyda Leme 

A vista da Carta de VM.ce, e da remessa de seis Parentes 
Seus estou certo, de que se o nam embaraçasse a id.e e a mo-
léstia, que me diz padece, mostraria nesta honrada occasiam 
Ser fiel, e nobre Paulista. Eu dezejo promover os dous So-
brinhos de VM.ce e na carta de seu Irmam, declaro os meyos 
de os poder graduar: Elles vam a essa dilig.a e VM.ce lhes 
pode ser util com o seu respto como espero. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 9 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Guarda mór Joam de Almeyda 
Leme / / 
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Para o Cap."1 Mór de Sorocaba Jozé de Alm.da Leme 

Agradeço a VM.ce a atençam da Sua carta, e remessa dos 
Seus dous filhos, que m.to estimo. Ficase tratando da indis-
pensável justificaçam; e como Seu filho o R.d° P.° Pedro entra 
na honrada idea de que Sejam Off.e8 vam os Sobred.os a con-
vocar Voluntários em cuja dilig.a espero, q ' VM.ce e o Snr ' 
Guarda mór Joam de Almeyda Leyte os ajudem com o seu res-
peito, e com a sua eficacia, nam só por fazerem este Serviço 
a S. Mag.e mas também porque avista dos Voluntários, que 
trouxerem, he q' lhes posso conferir mayor ou menor gradua-
çarn; bem advertindo, que para cada Comp." de Voluntários 
se precizam de duzentos Soldados. 

. D.s g.de a VM.ee S. Paulo a 9 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.'" Fernando Leyte Guim." comd." da Praça 
de S.t0B 

Recebi a de VM.ce de 8 do corrente mez a tempo que me 
tinha em cuidado a falta delia, porque tendo escrito a VM.ce 

em 30 do passado por hum escravo Seu cuja entrega havia 
de ser Logo, nam posso deixar de culpar a demora das minhas 
Ordens; Sendo certo, que todas as que destribüo do Serviço 
de S. Mag.e ham de ser executadas Sem perda de tempo. Fico 
Siente das minhas, que lhe entregou o Cap.m Manoel Borges 
da Costa, e confio de VM.ce lhe dé mais pronta execução do 
que elle lhe tem dado até agora, para o q' farei m.to para q ' 
esta vá pelo Cabo d ' Esquadra Manoel Ângelo para q ' este 
possa ajudar a VM.ce aos Mapas, e relaçoens de que tanto 
necessito. Estimarei, que as duas Sumacas, que Levaram as 
Companhias, fizesse boa viagem; e pelo q' respeita a Embar-
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«ação, que se acha carregada de couros, deve VM.ce dezem-
baraçala p.a poder Seguir a Sua viagem. 

Fez VM.ee m.to bem em mandar concertar o escaler, e fico 
siente de estar pronta a Fragata. 

Quanto aos mantim.tos de que VM.ce se acha encarregado, 
devo dizer lhe, que eu só os quero para marcharem p.a a 
Laguna sem perda de tempo; pelo q' VM.ce com meu Comp.c 

Bonifácio Jozé, que também se acha encarregado desta dilig.a 

devem ajuntar cargas competentes para ir fazendo as re-
messas nas Sumacas, que nesse Porto aparecerem capazes 
dellas. 

Estimo q ' VM.ce fizesse os obséquios Militares ao meu An-
tecessor, o Sr. D. Luiz Antonio. 

Fico entrege da relação dos doentes do hosp.ai em q. VM.ce 

terá hum grande cuidado; e pelo que respeita as relaçoens da 
Tropa que veyo p.a esta Sid.e já não a necessito. 

Por mão segura remeterá VM.ce a incluza p.a a V a de S. 
Sebastiam.. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 10 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Comand.8 

Fernando Leyte Guim." / / 

Para o Cap.m Mór Lucas de Siqr.® Franco 

Se VM.ee nam acha, como me diz; nas Listas das Reclutas 
os nomes do dezertor Jozé Pires, e de seo Pay Fran.co X.er 

procureos na Lista geral dos moradores, porq' nos seus assen-
tos nam tem cá outra naturalid.®. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 11 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha/ / 
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Para a Camera da Villa de Itapetininga. 

Agradeço m.t0 a VM.ces a eficacia, com que se portarão 
na execução da carta do Oficio, que lhes dirigi, e igualm.e 

agradeço aos nomeados na relação, que VM.ces me remeteram 
em 4 do corrente a honra de oferecerem seus filhos, e irmãos, 
pelos quaes espero com a mayor brevid.e que lhes for possi-
vel, e occasioens, em q. eu mostre a VM.ces o m.t0 que dezejo 
atendelos, e felicitalos. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 13 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' 
Juiz Prez.e e mais Of.eB da Camera da V.a de Itapetininga. 

P.a João Baptista de Moraes de Taubaté 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados, todos os q. tem a honra de Serem seus 
vassallos, devem sem perda de tempo concorrer ao seu Real 
Serviço Singularm.te os q. tem a distinçam de VM.ce aquém 
sou a dizer q. logo q. VM.ce receber esta espero mande a m.ft 

prezença seu filho Lazaro, para sentar praça, com o q. dará 
VM.ce provas de sua fidelidade, e a mim me deixará obrigado a 
atendelo confr.e os seus merecimentos. D.8 g.de a VM.ce S. 
Paulo a 13 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / 

Com a mesma era foi outra do mesmo theor p.a o Ajud.e 

Fran.co Thomaz Camillo mandar a seu filho Jozé morador 
também em Taubaté. 

P. a a Irmandade da S. Caza da Mizericordia desta Cidade 

Por dezejar o aum.10 da Santa Caza de Mizericordia, e por 
ser esta da protecçam de El Rey Nosso Senhor ocorri pessoal-
mente no destinado dia da Eleyçam a pedir a VM.ces a demora-
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sem ; e tendo pensado nesta matéria acJio que poderia a Irmand."" 
melhorar de aspecto; Se se fizesse a d.a eleyeam na forma da 
relaçam junta: Se assim parecer a VM.ces estimarei a façam; e 
que me dem m. tas occassioens de concorrer para o mesmo pre-
cisso aumento dessa Santa Caza até q. eu na outra eleyçam 
do anno fucturo Saya por Provedor p.a com a respectiva obri-
gação o procurar, e promover, como me for possivel. D.8 g.de a 
VM.ces S. Paulo a 13 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / Snr. Prov.or Irmãos da Meza e Eleytores da 
S. Caza da Mizericordia desta Cid.e. 

Relaçam q. acompanhou a Carta Supra. 

Provedor 

O Ex.m° e R,m° Sr. Bispo D. Fr. Manoel da Ressur.^" 

Escrivám e Irmãos da Primeyra 

O R.d° Conego Luiz Txr.a Leytão Escrivão. 
O D.or Antonio Fernandes do Valle 
O Cap.m Mór Manoel de 01ivr.a Cardozo 
O Secretario Thomaz Pinto da Sylva 
O Capitam Francisco Pereyra Mendes 
O D.or Antonio Mendes de Almeyda 

Irmãos da Seg.da 

I 
O Alferes Manoel Rodrigues Jordam Thesour.0, 

Domingos Fernandes Lima 
O Alferes Antonio Roiz Picanço 
O Ajud.e Jozé Fran.™ de Sales 
Jozé Antonio Rodrigues 
Amaro Antunes 

Procurador 

O D.°r Jozé Yaz de Carvalho 
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P." o Cap.'" Fernando Leyte Guim.s Com.de de Santos 

Recebi a de VM.ee de 17 do corrente e em resposta delia 
sou a dizer lhe, que deve escrever ao Cap.m Mór de Parnaguá 
dizendo lhe, q' por ordem minha lhe encarrega a prizão dos 
Soldados Máximo Leyte, João Golçalves, e Manoel Fran-
cisco, desertados do hospital dessa Praça, onde os deve reme-
ter, ou seus Fiadores, de cuja prizão Será o d.° Cap.m Mór 
responsável. 

Estimo, que a Parada p.a S. Catharina fosse expedida 
com toda a brevid.e 

Fez VM.ce m.t0 bem em advertir o Cap.m Jozé Pedro 
Galvão para recolherse a embarcação, estranhando lhe o ter 
Sahido fóra o que nam devia, e tudo o q. VMce obrou nesta 
parte aprovo: e cazo da Embarcação nam ter sahido dessa 
Barra, e alguns dos Oficiaes, ou Soldados Sahir de bordo, os 
prenderá, e remeterá a emcarbaçam prezos, de cujo cuidado 
espero VM.ee se alivie por ter marchado a Embarcação, de 
q ' espero VM.ce me avise logo que assim Suceda. 

Fico entregue da relaçam de mantimentos, e dos Sol-
dados, a que VM.ce passou revista. 

Nessa terra nam se Sabem fazer Barracas, nem se deve 
fazer esta despeza a S. Mag.e inútil, pelo que alinhagem, que 
se acha nos Armazéns deve ser reduzida a Sacos para farinha, 
dos Soldados, avizando-me VM.ce quantos Sacos se fazem: bem 
advertido que esta despeza hade sahir do cruzado do Sal, e se 
nam deve fazer a de comprar oleados para Pavilhoens porque 
eu lhe darei de outra p.te providencias. Fico na certeza do 
q ' VM.ce me diz a respeito de seu Neto Antonio Bueno de 
Ar.° em q. VM.ce deve descançar, como também na sua aco-
modação, sendo indispensável dar-lhe por ora o trabalho de q ' 
está encarregado. D.B g.de a VM.ce S. Paulo a 13 de Agosto 
de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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P.* o Cap.m Mór Manoel Roiz' da Cunha 

Duas cartas tenho recebido de VM.ee huma de 5, e outra 
de Sete do corr.te mez, a que dou resposta por Fran.00 dos 
S.t08 q ' m e deixa obrigado pelo oferecim.to, q ' me veyo fazer 
de seu filho, e como o outro, q ' tem chamado João dos Santos 
deve também ser Soldado por se achar dezembaraçado p.a o 
ser, e S. Mag.® necessitar delles: Ordeno a VM.ce que com 
o seu Cap.m Jozé da Rocha Leyte, o façam prender, e reme-
telo a m.a prez.a na certeza de q' da falta da execução será 
VM.ce responsável. 

Devo agradecer a VM.ce a remessa de seu Sobrinho, q ' 
m.t0 estimo, e o tomo por m.a conta, e espero de VM.ce qr.a 

persuadir aos moradores dessa V.a tomem o seu exemplo, e 
dos mais companhr.08 q ' se tem vindo oferecer p.a o Real 
Serviço com o q' me obrigaram m.t0 

Fico entregue da Lista geral dos habitantes da sua juris-
dição. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 13 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Antonio 
Correya de Lemos Leyte / / 

P.a o Cap.m Mór Manoel Roiz' da Cunha. 
• s • 

Por Antonio Leyte de Siqr.a recebi a de VM.ce deixandome 
«brigado o referido pelos Sentimentos de honra bem naturaes 
do seu distinto nascim.10 nam contentandose com vir oferecerse 
ao Real Serviço mas convidando aos companhr.08 q ' por mo-
léstia não veyo hú, os mais ficam com praça Sentada e levão 
hum mez de licença, para dentro delle dispor dos seus bens, 
e reduzir a mais companhr.08 a q ' o Sigão com o q ' se fará 
capaz, de q' eu o attenda, acrescentando o quanto me for pos-
sivel. 

Fico certo no cam.° q ' tomarão os dezertores Manoel Roiz' 
Pinto, e seu irmão Manoel Pinto, induzidos pr. seu Pay; eu 
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farey com q' elles apareção para fazer exemplo de tam exe-
crando delito, e de VM.ce espero, q ' com o mayor zello, e 
vigilancia cuide em prender todos aquelles que hay forem 
parar. D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 13 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Alfer.8 Domingos Luiz Cabral 

Em recebendo esta sem perda de tempo se incumbirá 
VM.06 no costeyo da Tropa do Cap.m Joaquim Jozé Pinto de 
Moraes Leme, cuidando em q ' se amansse, e se prontifique 
o mais breve que puder ao Real Serviço e cuidará m.40 em 
q ' nesses campos, q ' VM.ce domina, e está a dita Tropa; não 
hajam egoas, gados, ou bestas, que perturbem o bom regimen 
da Cavalhada, e toda a despeza, q ' for preciza avizará VM.M 

fio P.e Jozé Joaq.m Montr.° p.a fazer prontificar Sem demora. 
VM.08 assim o tenha entendido. D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 
14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Mór João Baptista da Costa 

Manoel Roiz' de Olivr,a f.° de Antonio Gomes de Olivr.® 
n.a i dessa V.a desertou do Regim.to de Infantr . a de que hé 
Cor.el Manoel Mexia Leyte. Pelo que VM.ce o fará prender, 
ou o seu fiador e remetelo a esta Capital. D.8 g.de a VM.®* 
S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. 

P.a o Cap.m Mór Fran.00 X.01 da Rocha - p.a Paranap.* 

Agostinho Maciel, f.° de Pedro Roiz' n.ai dessa V a de-
zertou do Regim.t0 de Infantaria de q' hé Coronel Manoel 
Mexia Leyte: Pelo q ' VM.ce o fará prender, ou o seu Fiador e 
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remetelo a esta Capital. D." g.de a VM.ce S. Paulo a 14 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.m Mór de Guaratinguetá M.el da S.a Reys 

Recebo, e vejo a carta de VM.ce a lista, q ' mandou fazer 
dos Povoadores da Povoaçam denominada de Pedro da Cunha; 
e o mais q ' YM.ce me pondera na mesma sua carta, a que sou 
a dizerlhe, q ' a nomeação p.a Cap.m da d.a Povoação deve 
vir feita na forma do Regim.to e este era o Sentido da ordem, 
q" lhe dirigi p.a nomear Cap."1. 

Estimo» q ' se tenhão oferecido mais alguns Moços p.a 

Soldados pagos, aos quaes VM.ce avizará e a todos os q' se 
forem oferecendo para virem Sentar praça. D.s g.de a VM.ce 

S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a o Cap.m da Ordenança de Taubaté Antonio Jozé 
Mota 

• 

Pelo q' VM.ce me pondera na sua carta de 8 do corrente 
escrevo nesta conjuntura ao Cap.m Marzagão p.a se não en-
tender com VM.ce nem com os seus escravos, e agregados; e 
espero q' VM.ce sem a direção do d.° Cap.m acredite da 
sua p.te o Serviço e destino, a q ' vay. D.s g.de a VM.ce S. 
Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a o Cap.m da Cavalr." Aux.ar de Taubaté José 
Cor.a Leme Marzagão 

Avista da Carta de VM.ce de 7 do corrente sou a dizerlhe, 
que sinto as suas moléstias, e q ' lhe dezejo melhoras p.a ser-
virmos a El Rey N. Senhor vigorosam.te. 
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Eu nam dizia, q. VM.ce feitorosasse os escravos do Cap.m 

Antonio Jozé da Mota: a minha tençam e recomendação se 
encaminhava, a que tivessem ambos boa vizinhança, e harmo-
nia, aqual m.t0 lhe recomendo; e por a terem aprovo, q. VM.ce 

dirija a gente, que me diz leva e q. o d.° Cap.m a dirija a sua, 
p.a assim nam terem ambos a minima desconfiança ou ques-
tão. D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sarg.to Mór de Ytú Antonio Pacheco da Sylva 

Logo q. VM.ee receber esta, fará prender, e me remeter á 
m.a prez.a a João Mor.a homem Soltr.° que fugio da Freg.a de 
S. Amaro, e se acha presidindo nessa V.a fazendo taipas. 
D.» g.de a VM.ce S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / Martim. 
Lopes Lobo de Saldanha. 

P.a o Cap."1 Fran. u X.er de Azevedo e Sylva 

Recebi a de VM.ce de 7 do prez.te mez, que estimo, e 
igualm.te os Sentimentos de João Afonço Lima, que sendo m.t0 

ourados, me não posso aproveitar delles, pela incapacidade, em 
q. se acha p.a poder Servir a S. Mag.e pelo achaque de ser 
surdo, o que eu bem sinto, porq' era hum bello Soldado; es-
pero q. VM.ce em Lugar deste, qr.a reduzir a todos os dessa 
V.a capazes de virem Sentar praça, e com impaciência espero, 
os q. ham de acompanhar ao Thenente. 

Nam tem razão Gregorio de Azevedo em queixarse de 
nam estar ainda Cabo, porq. p.a selo hé precizo prim.° Ser 
Soldado; se elle o está na Infantr . a de q. agora me não Lem-
bro, a seu tempo Será deferido, e se está na Cavalr.a só o seu 
Cap.m o pode atender. 

Estimo m.t0 q. VM.ce Seja Comp.e de Manoel da Costa 
Cardozo, e como sou obrigado a este, devo dizer lhe q' como 
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Comp.e delle, atenderei a VM™ em tudo, que couber na minha 
possibilidade. 

D." g.de a YM.ce S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo d-e Saldanha / / 

P.a o Then. te Fran.co Corrêa de Lacerda 

Logo q. YM.ce receber esta, mandará a m.a prez.a a Agos-
tinho Machado, f d e Jozé de Olivr." Pre . . . , Soldado 
da sua Comp.a na certeza, de q. na falta será VM.CC respon-
sável. D.8 g.de YM.ce S. Paulo a 14 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." O Cap.m Jozé Leme da S.il em Jaguary 

Quando BI Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados, todos q. tem a honra de serem seus 
Vassallos, devem sem perda de tempo concorrer ao seu Real 
Serviço, singularm.te os q. tem a distinção de YM.ce aq.m sou 
a dizer, q. Logo q. VM.ce receber esta espero mande a xri.a prez." 
dos tres filhos que tem, dous os mais capazes de Sentarem 
praça: com o q. dará VM.ce provas da sua fidelidade e a mim 
me deixará obrigado. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 14 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Alferes Fran.c0 Matheus Christianes em Paraytinga 

Recebo a de VM.ce de 7 do Corrente mez, a que vou res-
ponder, Segurando lhe expeço ordens ao Cap.m mór de Jaca-
rehy p.a prender os dous desertores, que naquella V.a se acham 
e ao Alferes Vitoriano dos Santos Souza p.a fazer o mesmo 
e Antonio Frz ' na encruzilhada do Façam: a VM.ce devo agra-
decer a denuncia destes desertores, e segurar lhe q. estas, e 
todas as q ' me der em beneficio do Real Serviço, me obrigam 
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m.ttt e ficam sepultados 110 meo Silencio. Vav a Portaria, p." 
q. os Juizes nam possão fazer apreensão em nenhum dos cri-
minosos, que se vier alistar nas Tropas; com ella, e com as 
efectivas diligencias de VM.ce espero conseguir por bem tra-
zer m.a gente p.a o Serviço, p.a o que concorreram as cartas 
incluzas, que p.a o Cap.m Jozé Barboza da Silva, e a ten. te Jozé 
de Matos bem advertido, q. depois de q. VM.ee uzar de toda a ci-
vilidade com elles, e nam podendo conseguir o fim que dezejo, 
deve usar da violência de prendelos. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo 
a 11 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.m Mór de Jacarehy Manoel Lopes Vianna 

Constame com certeza, que nessa V.a se achão os de-
sertores Sebastiam, f.° de Gaspar de Cubas, e outro f.° de 
João Pimenta de Carvalho: Pelo q. ordeno a VM.ce, que sem 
perda de tp.° os faça prender, e os remeta Seguros á m.a pre-
zença; bem advertido, q. de qualqr. transgresam desta ordem 
só VM.ce hade ser responsável. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 11 de agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Alfr.8 Vitoriano dos Santos Souza em Ubatuba 

Logo q. VM.ce receber esta fará prender, e reconduzir a 
m.a prez.a Seguro hum desertor chamado Antonio Frz, que 
mora na encruzilhada do Façam, e se acha casado. 

D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 11 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a O Cap.m Jozé Barboza da Sylva em Ubatuba 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados, todos os q. tem a honra de Serem seu* 
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Vassallos, devem Sem perda de tempo concorrer ao Seu Real 
Serviço, Singularm.1* os q. já se acham nelle, como VM.ce 

aquém sou a dizer, q. Logo q. VM.ce receber esta espero mande 
a m.a prez.a Seus filhos, p.a delles escolher os q. forem mais 
capazes de sentarem praça, com o q. dará VM.ce provas da sua 
fidelid.® e a mim me deixará obrigado. D." g.de a VM.ce 

S. Paulo a 11 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / Snr. Cap.m Jozé Barboza da S.a / / 

Foram outras do mesmo theor p.a o Then.te Jozé de Matos, 
morador da mesma V a de Ubatuba, e p.a Baltezar Roiz Fau». 
morador em a V a de Parnayba. 

P.a o Cap.m Mór da V.a de Parnahyba 

Recebi as cartas de VM.™ de 13 e 14 do corrente pelos Vo-
luntários Bento da Rocha, e Joam dos Santos, porem este sey 
q. tem hum irmãm e sey q. hé bom p.a Soldado assim VM.ce 

o faça vir a minha prez.a e continue as honradas diligencias, 
que faz promover, e inflamar aos mais q. espero pela sua efi-
cacia. D.8 g.de e VM.ce S. Paulo a 16 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Cap.m Mór Antonio 
Corrêa de Lemos Leyte. / / 

P.a o Cap."' André Dias de Alm.da — em Ararytaguaba 

Com a carta de VM.ce vieram os portadores desta, aos 
quaes se sentou praça, e voltam com Licença até o fim deste 
mez p.a neste meyo tempo se arrumarem. 

Os vinte Moços, que sem vexame se podem tirar dessa 
Freguezia, VM.ce os avizará e lhes ordenará da minha parte, 
que todos juntos venham á m.a prezença; e em todo o cazo 
fará VM.ce também vir aos dous Aux.e8 Joaquim de Lara, e 
Salvador Miz' da Comp.a do Cap.'" Fran.co X.e' de Azevedo 
aquém poderá escrever a este fim e continue VM.ce a- dilig.* 
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de convocar outros q. não podem deixar de ser precisos. 
D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 16 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para Domingos Leme em Araritaguaba 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados, e todos os q. tem a honra de serem 
seus Yassallos, devem sem perda de tempo concorrer ao seu 
Real Serviço, Smgularm. te os q. como VM.ce tem distincto 
nascimento; Pelo q. logo q. VM.ce receber esta, espero mande 
á minha prezença a seu Sobrinho Joaquim de Lara p.a sentar 
praça com o q. dará VM.ce provas da Sua fidelid.e e amim 
me deixará obrigado. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 16 de Agosto 
de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Foram outras do mesmo theor p.a João Leyte m.or em Ytú 
mandar hum filho: P.a Antonio Roiz' mandar hum filho: P.a 

Fran.c0 Navaes mandar hum filho: P.a Izabel de Arruda dar 
dous filhos de quatro q. tem: P.a Joaquim de Amaral dar hum 
filho: P.a Carlos de Arruda mandar seu irmão: P.a M.el Velho, 
f.° do Sarg.t0 mór vir á prez.a de S. Ex.a todos estes sam mo-
radores da Villa de Ytú. 

P." o Cap.m Fran.CÜ X.er de Azevedo 

Hé conveniente, ao Serviço de S. Mag.e, q. VM.ce Logo 
•q. receber esta mande a minha prezença os Soldados da Sua 
Comp.a Joaquim da Costa Garcia sem embargo de ser cazado, 
•• a seu Irmão Manoel da Costa, filhos ambos de Feliciano da 
Costa m.or nessa V.a como distintos, e abonados de bens da 
fortuna devem dar exemplo da sua fidelidade aos mais, que 
espero os Sigam, para q. obrigandome com a pronta obedien-
•cia eu possa gostoso ser lhes util. 
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D.5 g.de a VM.C0 S. Paulo a 16 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Pedro Vaz Celestino - Em Ytú 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados, todos os que tem a honra de serem 
seus Vassallos, devem sem perda de tempo concorrer ao seu 
Real Serviço; Singularm. te os q. como VM.ce tem distinto nas-
cimento: Pelo q. logo q. VM.ce receber esta, espero mande a 
m.a prez.a a seu filho para Sentar praça; com o q. dará VM.e* 
provas da sua fidelidade e amim me deixará obrigado. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 16 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Foram outras do mesmo theor p.® Fran.co Leyte mandar 
dous filhos de quatro q. tem: P.a Jozé Giz' Barros mandar 
hum filho: todos moradores em Ytú. 

P." o Cap.m Mór de Sorocaba 

Hé precizo, que VM.ce Logo q. receber esta, mande sem 
perda de tempo á m.a prez.a Jozé, e Antonio Vieyra, filhos de 
Inácio Vieyra, Mathias, f.° de João de Madur.a, outro Ma-
thias de Madur.a q. já foi Soldado, e hé filho de Antonio de 
Madur.a, Ângelo Luiz, filho de hua mulher, q. mora p.a Ytü, 
e a Joam de Moura, filho de X.er de tal. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 17 de Agosto de 177 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr ' Cap.m Mór Jozé de 
Almeyda Leme / / 

P." o Cap.m Mór de Mogy das Cruzes 

Recebo a de VM.ce de 15 do corrente e com ella a Fran.c* 
da Costa, Inácio Pimenta, e Antonio Nunes, os quaes ficão 
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com praça Sentada, e vam com Licença de quinze dias, p.a no 
fim delles recolheremse ao seu Regimento. Agora acaba de 
chegar a minha prezença Joam Roiz' da Sylva com seu filho 
João Roiz, ao qual escuzo por ora do Serviço, por ver a seu 
Pay aleijado de pés, e maons, e me dizer tem dous filhos mais 
1 equenos incapazes de o ajudarem: Espero de VM.ce continue 
em persuadir os moradores dessa V.ft p.a q. venham alistarse. 
D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / S r ' Cap.m Mór Manoel Roiz' da 
Cunha / / 

P.a o Alferes Fran.co Matheus Christianes 

. Recebo a de VM.ce de 14 do corrente, a que devo respon-
der, dizendo lhe, que estimo remetesse á carta ao Alferes Vito-
riano dos Santos Souza, e confio delle de conta do q. nella lhe 
Ordeno e por VM.ee recomendada. Aos Cap.ns Mores de Pin-
damonhangaba, e de Guaratinguetá avizo p.a prender aos de-
zertores, que naquellas duas Villas andam, e VM.ce me refere. 
M.to bem me parece o modo, com q. VM.''e vai domesticando 
esses Aux.eH e mais pessoas Solteiras, estimarey, q. aproveite as 
suas efectivas diligencias, reduzindo a todos os capazes de to-
marem partido nas Tropas, p.a o q. nam será precizo, que eu 
mande passar agora huma Patente de Aux.es, e daqui a dous 
dias promovela a Voluntários, e na Verd.° nam devo fazer 
em tão pouco tempo tantas Promoçoens; apremetida está 
certa, Logo q. VM.ce me faça bom o que comigo ajustou; bem 
«idvertido, q. toda a demora hé nociva, pois El Rey Nosso 
Senhor necessita de Tropas sem perda de tempo, pelo q. deve 
VM.ee passar Logo a Ubatuba, e executar as ordens, que lhe 
dei; e para q. obedeção as de VM.ce com todo o exercicio, 
mando a Portaria incluza, na esperança de q. com ella tire 
VM.ce o fructo dezejado. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 17 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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Esta Portr.a está reg.da no L.° 1.° de Ord.K do Gov.° 
<1 fls. 15-F 

P.a o Cap.™ Mór de Guaratinguetá 

Jozé Ferreyra cazado com huma filha de hum Fulano 
, Évora, hé desertor, e se acha casado, com huma venda na Fre-
gaezia da Piedade, tr.° dessa V.a: Pelo q. ordeno a VM.ce o 
faça prender e remetelo á m.a prez.a Seguro, ficando respon-
sável de qualquer descuido da execução desta ordem. D.s g.'1* 
a VM.ce S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Manoel da S. Reys. 

P.a o Cap.m Mór de Pindamonhangaba 

Manoel Corrêa, Manoel da Gloria mulato desdentado, e 
f.° da Ilha grande, e Cláudio de tal cazado com huma m.er 

filha também da Ilha gr.de Sam desertores, e andam nessa V.' : 
Pelo q. ordeno a VM.ce os faça prender, e remetelos a m.a 

prez.a com toda a segurança, na certeza de q, VM.ce será res-
ponsável da mais minima falta desta ordem. D8. g.de a VM.ce 

S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / S r ' Cap.m Mór Fran.cu Ramos da Sylva / / 

P." o Cap.1" Fernando Leyte Guim.s,< de Com. da Praça 
de Santos 

Recebo a de VM.ce de 15 do corrente e em resposta delia 
sou a dizer lhe, que fico certo na expedição da Parada p.a a 
V.a de S. Seb.am e na demora, q. houve, em VM.ce tomar o Go-
verno dessa Praça, em q. VM.ce nam foi culpavel, mas sim o 
seu escravo. Com impaciência espero as relaçoens do que se 
acha nos Armazéns dessa Praça, e Fortalezas, e confio de 
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VM."' mas remeta com a brevid.e potável. Ilé certo q. eu dezejo 
a mayor na remessa dos mantimentos p.a a Laguna, pelo q, 
YM.'e fará efectivas dilig.as p.a q. venham os q. VM.ce tem 
comprado, q. juntos com os que tiver aprontados Bonifácio Jozé 
de quem há m.t0 não tenho carta, VM.ce faça marchar alguma 
Sumaca boa com elles á Laguna. 

Já disse a VM.ce q. sentia o contra tempo, que teve de 
arribar a esse Porto a Sumaca, em q. foi Jozé Pedro (lalvão; 
estimo, q. VM.ce aprovesse do necessário, e q. tivesse vento p.a 

sahir Logo, desejando lhe a melhor viagem: e devo dizer a VM.ce 

q. a Fortaleza da Barra deve estar Sempre provida, de polvora, 
e baila. Estimo, q. a Fragata se vá aprontando, e desejo o esteja 
de todo; e pelo q. respeita aos Soldados doentes, q. forem con-
valecendo os deve VM.ce mandar reconduzidos a encorporarse ao 
seu R-egim.10 a esta Capital. 

As comp.as de Aux.es devem meter g.da com caixa; os Capi-
taens dellas sam obrigados a telas a sua custa; VM.,ce deve 
obrigalos a q. cumprão com a sua obrigação. 

Mande VM.ce a relação dos Soldados da sua Comp.a q. sai-
bão carregar a Artelhr.a p.a poder mandalos, e então darei 
provid."8 a hum Oficial, q. possa Servir de Ajud.e 

Quanto aos quatro desertores, q. se achão prezos, Logo q. 
estejam capazes de marchar os mandará VM.ce debaixo de pri-
zão a esta Capital remetidos ao seu Coronel. 

D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Comd.e Fern.do 

Leyte Guim.8. 

P." Antonio Ferr.:i Matoso — em Parnagwá 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de seus Estados todos os q. tem a honra de ser seus vas-
sallos, devem sem perda de tempo concorrer ao seu Real Ser-
viço, Singularm. ,e os q. como VM.ce estam já nelle, e tem tão 
distinto nascim.10 com o qual fará exemplo aos mais pequenos: 
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Pelo q. Logo q. VM.ce receber esta espero mande á m.a prezença 
a seu filho o Sr. Cap.m Anastacio para Sentar praça: bem adver-
tido que convocando aos moradores dessa V.a p.a q. o imitem 
á proporçam da gente que trouxer comsigo o poderei attender, 
graduando-o em algú dos Postos de Infantaria de Voluntários 
Reaes, com o q. VM.CC e elle daram provas da sua fidelidade e 
amim me deixaram obrigado D.8 g.de a VM.ee S. Paulo a 
17 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
Sr. Antonio Ferreyra Matoso. 

P. a Bento Lemes — em Parnagxiá 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p.a a de-
fensa de Seus Estados todos os q. tem a honra de ser seus vas- ' 
sallos devem sem perda de tempo concorrer ao seu Real Ser-
viço, Singularm. te os q. como VM.ce tem tam distinto nasci-
mento: Pelo q. logo q. VM.ce receber esta espero venha á m." 
prezença p.a sentar praça; com o q. dará VM.ce provas da sua 
fidelidade, e a mim me deixará obrigado. D.8 g.de a VM.ce 

S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a o Cap.m Mór de Jundiahy 

Recebo a de VM.CC de 15 do corrente, a q. devo responder, 
dizendo lhe q. ao tempo de chegar a sua carta, ainda aqui se 
achava o Cap.m de Aux.es aquém estranhey a falta da execução 
das ordens dadas por VM.ce e q. qualquer descuido, que daqui 
p-.a adiante tivesse, eu o havia de' castigar conforme meresser 
a sua rebeldia; que assim o tivesse entendido, e o intimasse ao 
seu Then.te visto ter já partido desta Cidade, onde eu fico com 
a lembrança de o fazer Servir a S. Mag.e exactam.te, ei sem 
paixoens particulares, e lhe ordenei q. o seu Arreador da Tropa, 
os quatro Soldados cazados depois do meu Bando, os man-
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dasse á minha prezença para serem Soldados o que hade suce-
der a todos os q. depois delle tiverem casado, para q. deve 
YM.ce mandarme húa exacta relaçam. 

Ao d.° Cap.m Raymundo da S.B ordenei q. os dous Solda-' 
dos solteiros q. me consta quer o Then.te Raymundo Alz' Levar 
p.a Minas como o Tropr.0 Antonio Gonçalves, os mande a m.a 

prez.a para lhe Sentar praça, cazo de assim nam Suceder pela 
má execução q. o referido Then.te dá as ordens, VM.M me avi-
zará Logo, dizendo me o nome dos referidos dous Soldados, o 
qual eu nam sei e como dei licença ao d.° Then.te e ao. Cap.m 

p.a hir á Minas, e fica a Comp.a sem Oficiaes VM.C0 tomará 
conta delia p.a á governar. 

Manoel Jozé Tavares vai solto p.a hir com a sua Tropa, 
em q. o podem acompanhar os Soldados Vicente Cari.jó. Vicente 
irmão de Thomé Cabra, e Manoel Leyte, que sem embargo de 
serem Soltr.°s sam incapazes do Real Serviço. 

Fico entregue da lista geral dessa, V.a da de Mogy merim 
e Mogy guassü e como nenhuma destas duas se querem ofere-
cer p.a Soldados, escrevo aos Commandantes dellas me remetão 
Logo nam só os Solteiros mas também todos os q. se tiverem 
cazados depois do meu Bando. 

Vai livre Josefa do Couto, por ficar no Serviço seu filho 
Joaquim, e seu Pay prezo pela deserção de seu filho Jozé Giz' 
por quem VM.ce nam cessará de fazer diligencia de o prender. 
Joana Franca Quaresma fica preza acompanhando a hum Mu-
lato q. desenquietou aos desertores Jozé e Manoel Cardoso. 
Salvador Pinhr.° me diz esta pronto p.a ser Soldado, e espero 
q. hoje sente praça, cazo de não aparecer, é o faça nessa V.a sem 
Licença por escrito VM.ce o prenderá e mo remeta. Valentim 
de Meyra vai livre, pelo grande papo q. tem. 

VM.ce remeterá as ordens incluzas aquém pertencem, 
dando lhe todo o auxilio, q. elles necessitarem e pedindo lhe 
todo aquelle, de q. VM.ce carecer e puxando qualquer dos Ofi-
ciaes p.a comandar a Comp.a do Cap.m Raymundo da S.a no 
Cazo de assim ser conven.e D.s g.de a VM.ee S. Paulo a 19 de 
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Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
í ap.m Mór Antonio de Moraes Pedrozo. 

P.a o Cap."1 Bonifácio Jozé de Andr.e 

Vejo a carta de VM.ce, em q. me diz a força da sua dilig.a 

tem já recolhido a farinha no Armazém, e q. todos os dias está a 
chegar o resto delia. 

Agora hé precizo, q. com essa farinha, e mais viveres, q. 
tiver comprado o Capitão Comd.e Fernando Leyte Guim.s se 
carregue em huma Sumaca pequena, ou duas Lanxas, e q. sem 
perda de tempo de huma só hora se faça expedir para a Laguna 
a entregar nella ao Com.de, ou pessoa, q. ali estiver recebendo 
os d.°8 viveres por ordem do Snr ' Vice Rey do Estado, Levando 
o Conductor carta p.a o d.° Comand.e em q. se lhe declare o nu-
mero dos alqr.s, q. se lhe remete, dos quaes deve trazer recibo o 
mesmo Conductor. 

VM.ce de mão comua com o Sobred.0 Cap.1" Fernando 
Leyte, procurem, ajustem, e despeção a d.a embarcação, cujo 
frete se pagará na volta e ambos me remeteram Listas formaes 
das quantidades, e preços. Toda a mais farinha, e feijam, q. 
vier, e Sobrar do precizo gasto dessa V a continuará VM.CC em 
comprar, e fazer recolher ao Armazém: Espero q. assim o faça 
•por continuação da sua eficacia, e do seu zello, D.8 g.de a VM.ce 

S. Paulo a 19 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P.a o Cap.m Antonio Jozé Carvalho 

Vendo a carta de VM.ce de 15 do corrente, sou a dizer lhe 
q. os Aux.cs devem trabalhar todos, sem mais excepção, q. alguns 
por justos motivos de diversas incompativeis occupaçoens do 
Serviço, tenha eu izentado: e todos os d.°8 Aux.es devem obe-
decer cegam.te aos seus Capitaens no q. lhes ordenarem do 
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Iíoal Serviço, e recorrerem-se amim, quando lhes parecer q. lhe 
fazem vexame com alguma ordem, e aos q. assim não obede-
cerem, os Capitaens os podem mandar prender. 

Constame, q. os Aux.es montão g.da sem caixa, o q. não 
deve, nem pode ser; assim emendasse este erro. D.B g.de a VM.ce 

S. Paulo a 19 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

Para o Alferes Agostinho do Prado Villas Boas 
em Mogy merim. 

Como dessa V.a nam tem vindo nenhum dos moradores 
delia oferecer-se ao Real Serviço, e ser indispensável formar-se 
o Corpo de Tropas, de q. estou encarregado: Ordeno a VM.ce 

q. logo q. receber esta cuide em mandar á m.a prezença sem 
perda de tempo todos os Soldados Solteiros da sua Comp.a 

como ta,mbem todos aquelles, q. se tem cazado depois de eu 
entrar no Governo desta Capitania: bem advertido, q. todos 
aquelles q. VM.ce entender, sam rebeldes, os deve mandar, ou 
trazer com toda a Segurança e com m.t0 mais aquelles, q. in-
tentarem passar á Minas, esquecidos da sua honra, e fideli-
dade. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 19 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Porão outras do mesmo theor p.a o Cap.m da ordenança 
João Leme Barboza: P.a o Cap.m de Aux.es de.Cavallo Ma-
noel Roiz de Ar.° Belem: P. a o Cap.m de Aux.es de pé 
Baltezar de Lemos: P. a o Cap.m de Granadr.°s Antonio Dias 
Torres: todos de Mogy gnassü. 

P.a o Cap."" Mór de Parnahyba 

As duas cartas de VM.ee de 18 do corrente sou a dizer lhe, 
que estou m.t0 agradado da efectiva diligencia q. VM.ce faz 
em inflamar, e enviar p.a o Real Serviço os meus estimaveis , 
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Paulistas, e que dos cinco, q. agora remeteu Sentaram quatro 
praças, e Som:te vay Manoel Caetano por achaques, q. o im-
possibilitão, como examinarão os Cirurgioens. 

A respeito de Joam dos Santos, filho de Fran.c° dos Santos 
como VM.ce me diz, que antes de receber a m.a ordem, viera 
o dito com carta sua, e Sentará praça, dispenso a diligencia 
da pi'izam. 

Estimarei, q. VM.ce continue com o seu zello esta impor-
tante diligencia, e acredite, em toda ella sua honra. D.s g.de 

a VM.ce S. Paulo a 21 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Antonio Corrêa de Lemos 
Leyte. 

P.a o Cap.m Mór de Jundiahy 

Obrou YM.ce com m.*0 acerto em maudar os dous Mulatos 
Pedro de Godoy, e seu filho Jozé, aos quaes heyde fazer Sen-
tar praça na m.a Companhia, sem embargo de q. como vierão 
prezos, os conservarei na prizam, dando lhes nella meyo Soldo 
até a hora da partida; estimarei reduza, e remeta mais desta 
casta de gente, pois quero formai- a m.a Companhia de bons 
espingardr.08 D.s g.dc a VM.ce S Paulo a 21 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór 
Antonio de Moraes Pedrozo. 

P.a o Cap.m Jozé Leme da S.a — em Jaguary 

Recebi a carta de YM.'e de 18 do corrente, e espero pelos 
seus dous filhos, q. VM.ce na mesma me diz hade trazer no fim 
de quinze dias, os quaes conto desde a Sobred.a data, e estou 
certo, q. independente da minha carta, se nam estivesse hum 
delles doente, já VM.ce teria vindo oferecelos ao Real Serviço, 
porq. estou bem inteirado da constante honra dos Snr.B Pau-
listas, por ella os estimarei sempre como merecem. D." g.de a 
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VM.ce S. Paulo a 21 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

P.a o Cap.1" Mór de Parnahyba 
<r" - • 

Logo q. VM.ce receber esta, sem perda de tempo fará vir 
á minha prezença Pedro de Alexandria Soares, filho de 
Mathias Soares, e Antonio Corrêa de Mello, filho de Antonio 
de Mello e Abreu. D.s g.de a YM.ce S. Paulo a 23 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór 
Antonio Corrêa de Lemos Leyte. 

P.a o Cap.m Mór de Jacarehy 

Com m.t0 gosto recebo a de VM.ce de 18, e 19 do corrente, 
e aos cinco excellentes Soldados, que vieram dessa V.a p.a as 
Tropas Voluntarias, e estimarei que nam só venham os quatro, 
q. a VM.ce consta querem vir mas também todos os mais 
q. YM.ce puder rezolver porque a occasiam hé de honra p * 
os nobres Paulistas, e de Serviço p.a S. Mag.° o que era justo 

concorressem todos voluntariam.te e que nam esperassem q. . 
os mandassem buscar. 

A respeito do Desertor prezo Sebastião Cubas, Se hou-
vér demora na prizam do Dezertor Antonio da Cunha em Tau-
baté, VM.ce o remeta Logo seguro, e se o d.° se prender Logo 
venha ambos, e faça a possivel diligencia por se prender o 
outro, que hé filho de Joam Pimenta, já q. abuzou do indulto 
do meu Bando; e VM.oe Logo Logo Solte a mulher do mesmo 
Pimenta, que eu mando prender aos dezertores, e aos Pays fia-
dores, e nam as Mays, pois nam quero essas bulhas, nem fazer 
odioso o Serviço, e Som.te quando eu especialm.te o mandar, 
Se prenderâm as Mays, que nunca será sem cauza justa, e 
grande. 
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Eu sinto que os seus Enteados o vexem pelas esmollas, q. 
deixou a YM.ce sua defunta mulher, e lhes faça dizer, e saber 
da m.a p.te, p.a o q ' lhes fará ver oprez.te Capitulo, q ' o nam 
perturbem mais por Semelhante principio e q. tendo que re-
querer a este respeito, o façam direcíam.* a mim, para ouvi-
dos a todos, VM.ces os arrumar sem estrepitos. D.s g.de a VM.ce 

S. Paulo a 23 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Manoel Lopes Vianna. 

Para o Sarg.t0 Mór da V.a de Ytú Antonio Pacheco 
da Sylva 

Com a de VM.ce de 18 do corrente chegou o portador delia 
João de Brito Leme a quem VM.ce diz persuadio para vir Sen-
tar praça: Espero q. VM.ce faça por resolver mais por q. 

u occaziam hé de honra para todos, e de grande Serviço p.a S. 
Mag.e e hé mais decente aos meus Paulistas virem se oferecer 
voluntariam.te, do q. esperarem q. eu os mande buscar. 

O Cap.m Francisco X.er de Azevedo e Sylva mostrará a 
VM.ce hum Capitulo da carta, q. lhe escrevo, e avista delle, 
espero q. ambos se conformem na forma q. aponto no mesmo 
Capitulo. 

D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 23 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.m Aux.ar de pé da V.a de Y tú Fran. lü 

X.e' de Azevedo e Sylva 

Recebi as de VM.ee de 17, e 18 do corrente, e com ellas aos 
Voluntários Joam Barboza de Brito, e Joaquim Leme, filhos 
do honrado Paulista João Leme de Brito aos quaes estimarei, 
e attenderei nas occasioens, q. se oferecerem como merecem 
por filhos de tal Pay e já Sentaram praça na mesma Comp.a 

q. VM.ce recomendava: Estimarei, q. VM.ce reduza mais, fa-



— 61 — 

zendo lhe saber q. em oecasiam de tanta honra lhes hé mais 
ai roso mostrarem, q. sam Paulistas Voluntários, do q. Solda-
dos de Leva, das quaes nam poderião escapar os remissos. 

Nam será util ao Pay de Theodoro Ferraz a idea de vir 
requerer pelo filho voluntário. A vista do q VM.ce me diz de 
nam ser Surdo João Affonço Lima, VM.ee o faça prender, e 
remeter, para não vir com fingimentos. A respeito de Manoel 
Corrêa, Cabo d'Esquadra de sua Comp.a que se tinha ofere-
cido, e não veyo, nem trouxe a carta de VM.ce, bem merecia, 
q. já o prendesse, e remetesse, porem VM.ce'com esta lhe falle, 
p.a q. se ponha logo a caminho, e se assim o nam fizer venha 
na d.a forma. 

Sinto q. o Sarg.to Mór estorve a pronta vinda dos q. VM.ce 

reduz, e que entre na questam, de que devem vir Som.1* com 
carta Sua, VM.ce lhe diga da m.a p.te e lhe mostre o prez.te 

Capitulo, q. escreva sim pelos q. elle reduzir, porem q. nam 
embarece por este fim os Aux.eB q. VM.ce e os mais Ofeciaes 
delles reduzirem, porq. de se fazer o contrario, seguese desser-
viço de S. Mag.e e questoens q. não devem haver entre os das 
Ordenanças, e Auxiliares. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 23 de 
Agosto de 1775. 

P S Depois de ter respondido na forma Sobred.a Leyo 
hua carta do referido Joam Leme de Brito, em virtude da 
qual lhe deixo ir esperado p.a a ultima necessidade o f.° mais 
velho / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Ajudante da V.a de Ytú João Leme de Brito 

Bem mostra VM.ce a sua honra na oferta, e remessa que 
faz de seus filhos p.a o Real Serviço; porem attendendo ao q. 
VM.ce na Sua me expõem lhe envio o mais velho, como me 
pede, certificando lhe, q. sem mayor necessid.c se lhe não pe-
cará, porq dezejo o comodo de VM.ce, aq.m D.8 g.dc São Paulo a 
23 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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P.a Pedro de Godoy da S.a em Ytú 

Agradeço a VM." a remessa de seu filho João Soares de 
Godoy o qual senta praça na Comp.a q. escolhe como VM.r* 
me pede, e anuirei em tudo o mais q. me for possível. D." g.d* 
a VM.ce S. Paulo a 23 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.1 o Cap.m Fern.do Leyte Guim.» 

Recebi a de VM.ce de 20 do corrente com os mapas, e re-
laçoens, e conheço q. a demora não havia de proceder de VM.°* 
porq. como Of.al antigo, e de honra hade dar pronta execução 
as ord.s como q.m sabe a consequencia de qualquer demora. 
Visto q. a Sumaca gr.de q. ahy está embargada nam pode en-
trar na Barra da Laguna VM.ce a desembargue, e em todo o 
cazo ajuste e faça vir e partir a lanxa, q. me diz Levará mil 
e tantos alqr.s pois como os mais mantim.t°s q. por via de 
VM.ce e do Cap.m Bonif.° Jozé de Andr.u podem tirarse das 
Villas vizinhas, São precizos p.a essa V a e Tropas dessa Praça, 
não ha mais q. esperar e q. remeterem se os q. prefação a carga 
da d.a Lanxa com a mayor brevid.e q. for possivel. Estimarei 
q. a Sumaca gr.de esteja já em S. Cathr.a como VM.ce me diz, 
e q. a outra q. foi arribada a S. Seb.am tenha ja seguido o 
mesmo destino q. talvez teria já concluído, se nam fosse igno-
rância do M.e mayor q. a passagem do mar. Espero os Soldados 
que estam convalescidos como VM.ce me diz evão os q. VM.ce 

pede na sua relação por saberem carregar artilhar." 
Permito q. fique ahy o Porta Bandr.a agregado Inácio 

Roiz' Lx.a p.a lhe fazer os mapas, como VM.ce pede. 
Dos nove desertores poucos estam cá VM.ce continue a 

dilig.a pelos q. faltam, e pelas respectivas armas, e bayonetas, 
Como VM.ee me diz, q. o Sapatr.0 e Alfayate já mandarão 
os seus requerimentos p.a se lhes pagar na junta e cá estam 



— 63 — 

o Cabo Jozé Dias. e o Then-te Anacleto, cá mesmo darão as 
clarezas q. forem necessarias, e assim a este resp.to Som.te quero 
agora me diga se restam ahi algumas Sobras do mesmo 
fardam.*0 e algumas fardas, q. se não tivessem ainda entre-
gado e quantas há dos Soldados q. tem falecido no hospital: 
Tudo isto porá VM.ce em boa arrecadaçam e me dará conta da 
quantid.e dellas. D.s g.de a VM.ce S. Paulo a 25 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / N 

P.a o dito 

Depois de ter escrito a incluza recebo a de VM.ce de 23 
do corrente com a noticia das partes, q. lhe derão os Oap.e" 
Comand." das Fortalezas da Bertioga, e Barra gr.de e admi-
rome das repetidas arribadas da Sumaca do M.e Dionisio, e 
porq. já não são naturaes, porq a outra foi, e teve vento p.® 
Santa Catherina, e me não posso conformar com ellas; Ordeno 
a VM.ce que tirados q. sejão os doentes, a faça logo sahir, se-
gurando ao d.° M.e e ao Cap.m da Tropa, q. se outra vez tor-
narem arribar a algum porto desta Capitania, seram prezos 
e castigados severamente, cujas prizoens VM.ce executará 
infalivelm.te e as fará executar em qualq.1' dos ditos portos p.a 

onde já passará ordens, pois já se não pode disfarçar tanto 
prejuizo do Serviço, e da Real Fazenda. 

Estranho m.to a questão, q. excita o D.or Juiz de Fora, 
porq. estando os Aux.es em Fortalezas, ou acção, não os pode 
mandar citar, nem chamalos p.a testemunhas, porq. precizan-
do-os, devia mandalos pedir por carta a VM.ce que lhos deveria 
mandar, depois de rendidos, porq. dentro das Fortalezas não 
podem ir as Justiças fazer diligencia alguma sem expressa 
ordem, e assim o respondo ao mesmo Juiz de Fóra, e do q. 
mais lhe respondo a outros quezitos Seus verá YM.ce da Copia 
junta p.a evitar por ella outras questões. Execute VM.ce a 
ordem em junta e me torne a requerer o requerim. to do mesmo 
João Antonio da Silvr.® p.a deferir ao mais como for justo. 
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D.s g.do a VM." S. Paulo a 25 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Comd.e Fernd.° Leyte 
Guim." / / 

Proposta, e quesitos do D.°r Juiz de Fora de V.a 

de Santos, a q. S. Ex.a deo as Seg.te" q. tudo se 
remeteo por copia ao Comand.e. 

Respostas 

Ill.m° e Ex.m0 Snr. = A paz e harmonia, q. deve sempre 
haver entre os Governos Politico, e Militar, q. V. Ex.a tanto 
Louva, e justamente recomenda, e q. eu sempre procurei, e 
dezejo, hé o objecto da prezente Proposta, para com a sabia e 
illuminada resolução de V. Ex.a cessar, e prevenir os motivos 
das antigas, e nunca de todo extinctas discensoens entre os 
Governos Politico, e Militar desta Praça. 

1.° 

Se nos Fortes, e Fortalezas se podem fazer citaçoens aos 
Cabos, Soldados pagos, com aos Aux.e3, e a q.1 q.r outra pessoa 
sem primr.0 dar licença o Comand.e da Praça, ou se p.a o 
Sobred.0 hé precisamente necessário darse lhe pr.° p.te e se os 
d.°s Fortes sam azillos ou coitos? 

1.° 

As Fortalezas, e Fortes não são asillos, nem coitos, porem 
q.d0 as Justiças precizão p.a algum juram.10 alguns, soldados 
pagos, ou Aux.es q. as guarnecem, devem pedilos por carta ao 
Comand.e q. lhos deve mandar depois de rendidos; idêntica 
carta lhe deve escrever p.a por fora do Forte, ou da Fortaleza 

o Paizano, q. nella estiver, p.a o fazerem as Justiças citar na 
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mesma oecasião; porq. estas não podem ir dentro das Forta-
lezas fazer diligencia sem expressa ordem. 

2.° 

Se os ditos Comand.e6 podem prender a qualquer Paizano, e 
metelos no tronco; ou se prendendo, os devem remeter as Jus-
tiças Civis? 

2.° 

Os Militares podem prender os criminosos, e em flagrante 
delito, porem logo os devem remeter ás Justiças, a que tocarem; 
e o mesmo podem e devem fazer as Justiças a resp.0 dos Mili-
tares, remetendo aos seus Comandantes. 

3.° 

Se pedindo-lhes auxilio as ditas Justiças, estes lhos devem 
dar sem ser necessário dar lhes p.te da diligencia? 

3.° 

Devese dar auxilio Militar, q.d° o pedirem as Justiças, e 
estas não precizão declarar as dilig.as p.a q. os pedem. 

4.° 

Se os Comd.es das Barras devem mandar vir á prézença 
dos Ministros aquellas pessoas dos distritos das d.aa Barras, q.d° 
estes lhe pedem o Sobred.0, sem primr.0 se lhes apresentar 
ordem dos Snr.s Generaes? 
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4.° 

Os Comâ.1* som.*® devem auxiliar, pedindo lhe aos Oficiaes 
da Justiça q. forem prender, ou citar os Paizanos. 

/ / Com a rubrica de S. Bx.a / / 

Santos 23 de Agosto de 1775 / / O Juiz de Fora de Santos 
Jozé Carlos Pinto de Souza / / 

P.a o D.or Juiz de Fora da V.a de Santos 

Recebo a de VM.ce de 23 do corrente com o requerim.10 in-
formado de João Antonio, a que principio dar providencias, e 
com a Proposta dos quatro quesitos de VM.ce q. ficam em meo 
poder e de q. lhe remeto copia por mim assinada com as res-
postas q. a elles dey. 

D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 25 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. D.°r Jozé Carlos Pinto 
de Souza / / ^ . 

Acompanhou a esta Carta a mesma Proposta do D.°r Juiz 
ile Fora, com. as respostas de S. Ex.a, q. estão escritas retro, 
et Supra. 

P.a a Camera da V.a nova de S. Luiz de Paraytinga 

Vejo com sentim.*0 meu a Conta q. VM.ce8 me dão com 
data de 20 do corrente: Eu sim quero, e dezejo o gosto e 
felicidade dos Povos; porem hé certo, que nam possa querer, 
nem dezejar, que procurem o mesmo seo gosto por meyos tam 
criminosos. 

Nam duvido, q. os moradores dessa V a terão justas cauzas 
p.a nam quererem servir com Fran.1'" Matheus; porem deviam-
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mas representar p.a eu lhes deferir, e obdecerem-lhe interinam.4® 
e nam fazerem esse tumulto, ou sedição, q. quasi foi hum for-
mal Levante. Esta culpa foi na verd.® grande, e certam.te a 
não disfarçaria em diversas circunstancias; porem como VM.™ 
me seguram por p.te dos moradores que elles estam prontos avi-
rem Servir a S. Mag.®, lhes sou a dizer q. Sóm.te fazendo-o 
assim, podem dourar tam grave culpa: Portanto VM.ces sem 
perda de tempo, e em dia certo os façam ajuntar, e lhes digam 
da minha p.te q. quero ver como dezempenhão a sua promessa e 
o q. VM.ces me dizem afavor delles; e Logo nesse acto façam 
VM.ce" Lista de todos os q. voluntariam. te quizerem vir acredi-
tar-se no Real Serviço, e assinando lhes os poucos dias q. lhes 
forem necessários, os mandem com carta de VM.ces e com a 
d.a Lista, para eu ver se chegão todos. Eu espero, q. os 
Solteiros se especializem na prontidão de virem Servir a S. 
Mag.® nas Tropas Voluntarias dos honrados Paulistas; bem 
advertindo, q. os q. forem bastardos, ou mulatos os quero eu 
p.a a m.a Companhia, e se avista desta estimação, e deste indulto 
nam corresponderem esses moradores aos protestos q. fizeram 
na prezença de VM.ces de ficarem prontos p.a virem Servir a S. 
Mag.®, onde, e como eu lhes determinasse, procederei então como 
merecia esta grande culpa. D.8 g.de a VM.ceB S. Paulo a 25 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' 
Juiz Prezid.® e mais Oficiais da Camera da V.a de S. Luiz de 
Paraytinga. 

P.a o Sarg.t0 Mór da V.a de Paraytinga 

Com a carta de VM.ce recebi juntam.10 outra da Camera 
desta V.a e a vista de ambas me admiro, q. estando eu gover-
nando esta Capitania, se atrevessem os moradores dessa mesma 
V.a ao excesso de desobedecerem tumultuosam.te ao seu Alferes, 
ao mesmo tempo q. no cazo de terem alguma razão, ma devião 
expor p.a eu resolver o q. fosse justo; porem como YM.CCT 

e a Camera me afirmam nas suas cartas q. os ditos moradores 
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estão prontos p.a servirem a S. Mag.e respondo a Camera, e o 
mesmo digo a VM.ce q. os ajuntem em dia certo, è alistem todos 
or q. ̂ oluntariam. t e quizerem vir Servir a S. Mag.e, em cujo 
offerecim.*0 espero acreditem a sua prontidão os Solteiros e q. 
com demora de poucos dias venham a confirmar a d.a pronti-
dam q. VM.ce me Segura, porq. só deste modo podem dourar 
a culpa do quasi Levante, que cometeram; e se assim o não fi-
zerem, viram a experimentar o que por ella mereciam. D.s g.de 

a VM.ee S. Paulo a 25 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Sr. Sarg.t0 Mór Manoel Antonio de 
Carvalho. 

P." o Cap.m da Orden." da Penha João Per." da Sylva 

Hé precizo q. VM.ce sem perda de tempo traga á m.a 

prez.a quatro filhos de Domingos Teyxeyra, tres ditos de Fran.c° 
Borges, dous de Gervasio da Cunha, tres de Aleyxo Ferreira, 
quatro de Manoel Duarte e dous de Antonio da Cunha, todos 
moradores em N. Snr.a da Penha; bem entendido q ' de qual-
quer falta será VM.ce responsável. D." g.de a VM.ce S. Paulo a 
25 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Alferes Manoel Lobo Lanoya — em Parnaguá 

A presente occasião hé de honra, e forçoza p.a todos os Yas-
sallos de S. Mag.e q. se oferecem servir ao mesmo Senhor por 
si, ou por seus filhos: Eu nam devo considerar a VM.ce menos 
honrado, q. os muitos q. já me tem ofertado seus filhos p.a as 
Tropas Voluntarias, q. estou Levantando; assim espero q. me 
mande a seu filho, q. suposto, seja Sacristão pode VM.ce substi-
tuir em seu Lugar ao outro filho q. tem: Reflicta VM.ce q. lho 
peço quando lhe podia mandar reclutar. D.s g.de a VM.ce S. 
Paulo a 26 de Agosto de 1775 / / De VM.ce venerador / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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P." o Then. te Manoel de Miranda - em Parnaguá 

Hé precizo q. todos sirvamos a S. Mag.e até onde chegam 
nossas possibilidades; VM.ce nam deve faltar a tam honrada 
obrigaçam, e pode mandar-me p.a as Tropas Voluntarias a hum 
.se o filho, pois ainda q' eu o podia mandar reclutar, não confio 
tam pouco da honra de VM.ce que nam deva esperar justa-
mente, q. VM.ce mo remeta Logo: assim o espero e m.tas 

occazioens de lhe dar gosto. D.8 g.de a VM.ee S. Paulo a 26 
de Agosto de 1775 / / De VM.ce venerador Martim Lopes Lobo 

de Saldanha / / Sr. Ten.te Manoel de Miranda. 

P." o Sarg.t0 Mór da Curitiba Joam Baptista Diniz 

Todos devem concorrer p.a o Serviço de S. Mag.® q.d0 hé 
precizo, e os Nobres tem mayor obrigaçam, porq. nam só devem 
concorrer, mas juntam. te dar exemplo. VM.ce pela sua qualid.e, 
e Posto, q. occupa, nam hade faltar a tam honrados deveres, 
assim como nam faltam os mais distintos das Villas desta Co-
marca: Espero pois q ' VM.,e me mande com a possível brevid.e 

hum filho seu p.a as Tropas Voluntarias, q. estou Levantando 
por ordem de El Rey N. Senhor, e estimarei ter muitas 
occasioens, de atendelo. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 26 de 
Agosto de 1775 / / De VM.CC venerador Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

Foi outra do mesmo theor ao Sargento Mór de Parnaguá 
Domingos Cardozo Lima p.a mandar dous filhos. 

Para o Cap.m Manoel Giz' de S. Payo em Curitiba 

Na occasiam, em q. S. Mag.e manda levantar Tropa Volun-
tarias nesta Capital, nam Seria credito de VM.ce deixar de 
mandar p.a as mesmas hum filho seu; assim lho peço porq. 
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hum Cap.m tam benemerito, como VM.CC escuzo mandar-lho 
reclutar, pois até vindo elle por vontade hade ser melhor aten-
dido. D.3 g.de a VM.CC S. Paulo a 26 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Foram outras do mesmo theor p.a o Cap.m Jozé Carnr.° em 
Parnaguá e p.a o Cap.m de Guaratuba Miguel de Miranda. 

t 

P.a Pedro Vaz Celestino em Ararytaguaba 

Nam me engano eu com a honra dos nobres moradores 
desta Capitania: VM.ce acredita a Sua, e ser fiel vassallo de 
S. Mag.e na generosa remessa que me fas de seus filhos, e So-
brinho : Eu estimarei ter m.as occasioens de os atender e de 
dar gosto a VM.ce q. D.8 g.de m.s an.8 S. Paulo a 26 de Agosto 
de 1775 / / De VM.ce m.to venerador Martim Lopes Lobo de 
Saldanha ,// 

Para Jozé da Costa — em Parnayba 

Em occasiam, em q. todos os honrados Paulistas e morado-
res desta Capitania vam dando provas da fidelid.® com q ' 
seus Ascendentes sempre souberam servir a S. Mag.e nas occa-
sioens precizas, podia ser reparavel nam ter VM.ce concorrido 
na prez.te occasiam a oferecer seu filho Antonio Joaquim de 
Âtayde ao Serviço do mesmo Senhor, como muitos tem feito; 
Estimarei agora q ' VM.ce se nam demore mais em acreditar a 
^ a honra trazendome ou mandandome o d.° seu filho o que 
m.t0 estimarei, porq nam quizera q ' me fosse precizo reclutar 
pessoas de honra, quando lhes hé mais decente virem volun-
tariam. te oferecerse. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 26 de Agosto 
de 1775 / / De VM.ce Venerador Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / 



P.; o Cap." Comad." da Praça de Santos, Fern.do Leyte 
Guim.s 

Já respondi a de VM.ce de 20 do corrente: Agora res-
pondo á Sua datada de 23, Recebi as suas relaçoens, e chega-
ram os dezertores q. ficam prezos, e também o Trabalhador. 
Dos convalecidos, q. VM.ce mandou, Suponho q. ainda nam tem 
chegado todos, o que melhor lhe dirá o Coronel Mexia, e hé 
precizo que os q. convalecerem, nam venham emquanto nam, 
estiverem capazes de vencer o caminho: bem adverdindo, q. os 
q' pertencem as Comp.ns q. já marcharam p.a S. Catharina nam 
devem vir antes sem estarem ahi prontos p.a se irem encorpo-
rar nellas na occasiam da partida de embarcaçoens p.a a mesma 
Ilha; e porisso os dous q. vieram da Camp.a de Valle era me-
lhor, que fossem na encantada Sumaca que ahi arribou nos 
proximos dias, a respeito da qual esteja VM.ce de acordo a 
executar as ordens q. lhe dirigi. Por justos motivos nam posso 
por ora tomar a resoluçam de pagar Soldos attrazados: a seu 
tempo atenderei, e preferirei ao justo requerimento de VM.ce. 

Trabalhese sem perda de tempo no mastro da mezena, e 
verga da Fragata e se Se acabar antes da partida delia, logo 
o leva e q.d° nam se lhe meterá na volta, como diz o Cap.m da 
n esma, porem nam percamos tempo em tudo o q. for do Serviço 
de S. Mag.e. Como o índio estava no Serviço de S. Mag.e fez 
VM.ce m.to bem em mandalo curar no hospital e enterralo 
quando faleeeo. Também, obrou m.to bem em mandar assistir 
aos Aux.es q ' conduziram os prezos, os quaes também vam de 
cá municiados como constará da guia q. levão porq' q.m Serve 
a S. Mag.e hé precizo comer. 

As cartas incluzas fará logo VM.™ expedir por Parada p.a 

onde se declara no^ seus Sobreescritos. D." g.de a VM.ce S. 
Paulo a 26 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / ' 



— 72 — 

P.;i o Cap.m de Mogy nas Cruzes 

Constame, que algumas gentes dessa V.a desertão; VM.^ 
passe logo providentes ordens p.a todos os ofieiaes de Aux.1'* 
e de Ordenança impedirem Semelhantes deserção, e p." pren-
derem, e me remeterem os que desertarem o q. m. t0 recomendo a 
YM.ce q' D.s g.de. S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Manoel Roiz' da 
Cunha. 

P." M.''1 Lopes de Seqr.a Escrivão de Mogy das Cruzes 

Louvo a VM.ce a prontidam, com que ahy participou as 
ordens de que o encarreguei: Louvo juntam. te aos moradores 
q ' VM.ce diz se mostram constantes a oferecerense ao Real 
Serviço, porem até agora nam veyo dessa V.a muitas provas da 
dita constancia, ao mesmo tempo, q. de outras muitas, e ainda 
de algumas Freg.88 tenho admirado melhor correspondência da 
atençam, com q. os convido p.a o Real Serviço, a q. deviam todos 
oferecerse por honra própria. Já mando ordens p.a se impe-
direm as deserçoens e p." se prenderem, e me remeterem os 
q. desertarem, e isto mesmo devem fazer as Justiças, o q. VM.01' 
partecipará aos Juizes; e VM.ce continue com a honrada delig.a 

de inflamar, e reduzir os Solteyros a virem se oferecer ao Ser-
viço de S. Mag.e, segurando lhes, q. ficão mais ayrosos, e mais 
dignos de se atenderem em virem por sua vontade, do q. por 
mandalos eu reelutar. 

D.8 g.de a VM.re S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Sald.a / / 

P. a o Alferes Vitoriano dos Santos Souza no Facão 
# 

Recebi a de VM.ce de 19 do corrente e com ella o prezo 
Fran.'° Duarte do Esp.° Santo, o qual vai em sua liberdade por 
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se achar cazado e morador a nove annos nesta Capitania, sem 
c;' conste ter sido de Soldado, Segundo, o q. VM.ce me afirma, o 
que eu acredito na certeza, de q. VM.ce Será incapaz de faltar 
a verdade. 

Fez VM.ce m.to bem em auxiliar ao Alferes Fran.c° Matheus, 
e ainda q, me hé sensível o frustarse a diligencia; por conta de 
VM.ce fica a prizam destes dous desertores, de q. VM.tp será 
responsável, como também de todos os mais, que ahi aparece-
rem, e VM.ce nam prender sem precizar de nenhuma outra or-
dem. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Alferes Vitoriano dos 
Santos Souza / / 

P." o Then.t0 M.''1 Jozé de Carvalho — em Mogy das Cruzes 

A carta de VM.''e de 24 do corrente sou som.te a dizer lhe, 
q ' o Soldado da sua Comp.a Antonio Leme, q ' VM.ce reduzio, 
ainda cá me nam apareceo: assim VM.ce o advertirá, aq. venha 
logo, alias o prenderá e me remeterá; e o mesmo praticará com 
os mais, q. se tiverem oferecido, e nam Levarem clareza de 
terem Sentado praça, ou Licença. 

Também sou a dizer-lhe, q ' Logo Logo prenda, e me 
remeta a Jozé Nunes, f d e Salvador da Cunha, visto se ter 
oferecido e ter praticado depois, o q. VM.ce me participa. 

Continue VM.ce a dilig.B de reduzir os q. tiverem os no-
I res sentimentos de virem servir por suas vontades a S. Mag.e. 
D.B g.de a VM.ce S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sarg.t0 Mór Jozé Galvão de França 

Louvo a nobre resoluçam, q. VM.ce me participa de passar 
das Letras p.a as Armas a seu filho mais velho: espero por 
elle, e q. VM.ce avista do exemplo, que dá, inflame, e reduza 



— 74 — 

aos q. tiverem os nobres sentimentos de imitalo. D." g.de a 
VM.ce m.8 an.8 S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / De VM.ce 

venerador Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap."' de Cavalaria Aux.ar de Mogy Merim 
André Correya de Lacerda 

Estimo a carta de VM.ce de 18 do corrente e a honra de 
estar à partir a vir oferecer seu filho: Espero por elle e q. 
avista deste exemplo reduza YM.ce os mais a imitalo: também 
espero, q. traga em sua Comp.a os dous dezertores, em q. me 
falia. D.s g.de a VM.ce m.8 an.8 S. Paulo a 27 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P.a o Cap.m Mór Antonio de Moraes Pedroso 

Recebi a carta de VM.ce de 25 do corrente, e aprovo não 
Só entregar a Comp.a do Cap.m Raymundo ao Seu Sarg.to 

Mór, mas também o efectivo modo, com q. VM.ce tem disposto 
a execuçam das minhas ordens. 

Os Camaradas cazados da Tropa do mesmo Cap.m vieram, 
e se lhes Sentou praça, e o mesmo se fez ao Arriador, e ao do 
Thent.te, que agora vay com Licença por escrito. No mesmo 

dia 26 desertou o Soldado Granadr.0 Manoel Garcia de Seqr.a 

f.° de Miguel Garcia Numbria dessa V a , VM.ce fará prender, 
e remeter-me ao d.° desertor, ou a seo Pay Fiador. D.8 g.de 

a VM.ce S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Sald.a / / 

P.a o Cap.m Mór Lucas de Siqr." Franco 

Inácio Cardoso de 01ivr.a f.° de Jozé de 01ivr.a Preto, n.ai 

dessa V a , e Miguel Roiz de Pontes, f.° de Bento de 01ivr.a 

H,a Sylva da Freg.a de Nazaré, desertaram desta Cidade: VM.CT 
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faça a mayor diligencia por prender, e remeterme os d.0" 
desertores, e na falta delles a seus Pays. D.s g.de a VM.CR 

S. Paulo a 27 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha. 

P.° o Alferes Fran.™ Matheus Christianes 

Antes de receber a carta de VM.ce escrita em Taubaté em 
22 do corrente tinha já recebido, e respondido a huma carta, 
q ' me escreveo a Camera da V.a nova de S. Luiz, e a outra 
do Sarg. t0 Mór Sobre o mesmo cazo q. VM.ce me participa mais 
circunstanciado: Sim hé certo, q. nas Sobreditas cartas Som.te 

me veyo reduzido ao Simples fato de irem os avizados por 
VM.ce requerer, e protestar a Camera, q. estavão prontos avi-
rem voluntariam.te Servir a S. Mag.e, porem nam em Comp.a 

de VM.ce, por q. lhes chamava de Cabouclos, mas também hé 
certo q. em nehuma dellas capitulavão a VM.CC, Sem embargo 
do q. estranhei, e estranho aquelle quasi Levante, ou sediçam 
porem como elles prometiam virem alistar-se nas Tropas Vo-
luntarias, estou esperando se com a honra dos Seus pessoaes 
oferecimentos douram, ou nam aquelle delito: e VM.ce entre-
tanto continue as diligencias, em q. ficava, e q.d° vier fallaremos 
nestas matérias, e providenciarei o q. for precizo. 

A respeito da despeza moderada com zello q. se fizer com 
o Sustento dos desertores e dos Voluntários, q. trouxer, se 
VM.ce nam a puder fazer p.a cá se lhe pagar prontam. te em 
tal caso pedirá VM.ce por emprestimo as Cameras por onde 
passar as tenues quantias, q. bastarem p.a o d.° Sust.° trazendo 
a clareza das mesmas quantias, e despezas p.a aqui se lhe da-
rem, e VM.ce as pagar na volta ás Cameras respectivas. Hé o 
q. por ora se me oferece dizer a VM.ce q. D.8 g.de S. Paulo a 
27 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a 
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P.a o Alferes da Orden.a de Ytú Carlos Bartolomeu de 
Arruda. 

Nam me enganei eu com a honra de VM-ee, quando lhe 
escrevi, e VM.ce com a Sua reposta acredita a mesma Sua 
Honra. O geito q. seu Irmão tem no pescosso nam lhe serve de 
impedimento: os outros quatro também são capazes, e bem 
mostram nos seus honrados Sentimentos Paulistanos, q. tres 
sam Primos de VM.ce e outro Soldado seu. Eu os mando com 
Licença como me pediram, nam só por confiar delles q. volta-
ram ao pr.° aviso, mas também p.a q. com o seu honrado exem-
plo inflamem a outros. D.s g.de a VM.ce. S. Paulo a 29 de 
Agosto de 1775 / / De VM.ce m.to venerador Martim Lopes Lobo 
de Saldanha. 

P.a Domingos Leme em Ararytaguaba 

Eu nam desconfio do q. VM.ce me diz na sua carta, porem 
p.a nam desconfiar será bom q. VM."' faça exactas dilig.as por 
seo f.° e o m.de tomar partido nas Tropas Voluntarias, q. Le-
vanto nesta Cid.e e Se verificar q. partio para o Cuyabá, man-
deme VM.ce dizer o nome do d.° Seo f.° p.a eu escrever ao Sr. 
Gen.ai de Matto Grosso q. mo remeta, porem veja VM.ce q. Sen-
tirei q. elle parta, ou partisse depois de VM.ce ahy ter chegado. 
D." g.de a VM.ce S. P.'° a 29 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / 

P.a a Camera desta Cidade 

Porquanto por positiva, e saudavel ordem de S. Mag.e, se 
devem sentencear na Junta de Justiça, q ' o mesmo Senhor me 
mandou crear nesta Cidade, na qual sou Presidente com voto 
de qualidade, todos os R . R . q ' cometerem, delitos por que elles 
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mereçam, nam só as penas arbitrarias, mas até a ultima, para 
que cresçam em virtudes os bons, e se apartem os mãos de 
seus perversos costumes; e isto quer Sejam os delinqüentes 
Soldados, ou Oficiaes pagos, ou Auxiliares, ou Ordenanças, ou 
os R .R . Europêos ou Americanos, ou ainda Africanos, ou 
Livres, ou Escravos: Portanto hé indispensavelm.te neces-
sário para execuçam da mesma ordem Regia, que VM.ces 

Sem perda de tempo mandem Levantar huma Porca nos Su-
burbios da Cidade, cujo Lugar conferiram com o D.r Ouvidor 
Geral, e assentarem onde deve ser com a eiscunstancia de pu-
blicidade. j 

Outro Sim, hé igualm.te necessário, que os Juizes, q ' ora 
Sam e ao diante forem, Logo que em qualquer Devassa, ou 
Querella pronunciarem algum deliquente, o façam prender, e 
remeter a Culpa ao Escrivam da mesma Junta, que hé o da 
ouvedoria; e tudo Sobpena de culpa, de q. se conhecerá, e 
procederá nas Correiçoens; e p.a q ' os Juizes, e Camaristas 
futuros nam alleguem ignorancia, faram VM.ces registrar esta 
nos Livros da Camera, a qual Será o Escrivam obrigado a Ler 
no- Auto das Posses, também Subpena de culpa, se assim o 
nam fizer; o que tudo VM.ces executaram por Serviço de S. 
Mag.a. D.8 g.de a VM.ce S Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Snr ' Juiz Ordr.° e mais 
Oficiaes da Camera desta Cidade. 

P.a o Then.»' Francisco Corrêa de Lacerda 

Thomé Nunes Paes apresentou o Soldado Agostinho Ma-
chado de 01ivr.a ao qual, se Sentou praça e volta com Licença 
de 20 dias, no fim dos quaes se deve restituir a esta Praça. 

Continue VM.ce a outra diligencia, e faça toda a possivel 
p.a reduzir alguns. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 30 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
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P.a o Cap. " Mór de Mogy das Cruzes 

O dezertor Miguel, filho de Simam de Godoy. volta por 
estar incapaz deServir. O outro Desertor Manoel de Godoy, f.° 
de Bento Fernandes ainda nam veyo, e hé precizo q. venha para 
se ver se está, ou nam capaz de ficar no Serviço. D.8 g.de a 
VM.ce S. Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Manoel Roiz da Cunha. 

P.a o Cap.m Mór de Jundiahy 

Fez VM.ce m.to bem em mandar prezos ao Aux.ar Joaquim 
da Costa Ferreira, e ao Ordenança Jozé Ribr.°: Faça VM.ce 

diligencia por prender e remeter a Jozé da Costa Ferreyra e 
a outros Semelhantes. O portador Leva os dous Livros per-
tencentes a essa Ordenança, q ' YM.ce pede. D.8 g.de a VM.ce 

S. Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / Sr. Cap.m Mór Antonio de Moraes Pedrozo / 

P.a o Cap.am Antonio Jozé Carvalho 

Como VM.CC me diz, que o Auxiliar Manoel Antonio hé 
desobediente fes m. to bem em o prender; e quando lhe parecer; 
q' está castigado, o mandará Soltar, dando primr.° parte ao 
Cap.m Comandante. 

Hé justo, q ' com toda a brevidade prepare a Sua Comp.a 

com caixa. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 30 de Agosto de 1775 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.m Com.de Fernando Leyte Guim.' 

No q. respeita a Sumaca, já a VM.ce tenho mandado as 
ordens q ' ha de executar, e nam Se perca huma só hora de 
bom tempo de a fazer partir. 
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No q. respeita ao AuX.a r q. VM.CC mandou prender, e 
sentar lhe praça obrou VM.CC m. to bem, e o faça remeter Se-
guro a esta Capital. D.s g.de a VM.°" S. P.10 a 30 de Agosto 
de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. 

P." o Cap.m da Ordenança de Jundiahy Antonio de 
Seqr.a e Moraes 

Obrou VM.ce com acerto, e zello em mandar prender e re-
meterme a Inácio de Moraes, Soldado da Sua Companhia: Con-
tinue VM.ce a diligencia de mandar-me mais como me promete. 

Como os Solteiros da Sua Comp.a nam querem vir volun-
tariamente, VM.ce sem dizer, q' tem ordem minha, os vá pren-
dendo, e remetendo aos poucos, q ' hé o q. merecem pela sua 
repugnancia D.s g.de a VM.ce. S. Paulo a 30 de Agosto de 
1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Sarg.to Mór Antonio Pacheco da Sylva 

A vista da Carta de VM.ce sou a dizer-lhe q ' me remeta 
prezo a Joam de 01ivr.a q ' foi cauza de se frustar a prizão 
de Joam Mor.a segundo VM.ce me diz. 

Também a vista do q. VM.ce me diz, hé precizo prenderse 
e remeterme ao tal Francisco Fernandes, e toda a sua Patra-
lha; e p.a esta diligencia sendo-lhe necessário, peça VM." 
auxilio a todos os Capitaens de Auxiliares dessa V.a, q. avista 
desta minha ordem lho daram: Alias D.8 g.de a VM.ce S. Paulo 
a 30 dé Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.am Mór de Jacarehy 

Diz-me VM.ce nas suas cartas de 22 do corrente, q ' pelo 
Cabo da Ordenança dessa Villa, André Moreyra me remetia o 
Soldado Desertor chamado Sebastiam e a mulher de Joam Pi-
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menta de Carvalho, e também Izabel Ferreyra de 01ivr.a May 
dos outros desertores; porem tal Cabo não appareeeo aqui, nem 
a mulher do d.° Carvalho: Somente veyo hum homem de Mogy 
com o Sobred.0 Sebastião, e com a dita Izabel Ferreyra: VM.ee 

averigüe esta falta do d.° Cabo, e o q. fez da outra preza, e 
proceda contra o mesmo Cabo, como for razam e justiça. 

Daqui por diante, quando os Pays e Desertores nam apa-
recerem, prendam se as Mays, já q. VM.ce me dá conta, q ' se 
fiam os maridos e filhos, em que as mulheres nam sam casti-
gadas, e continue, a dilig.a de prender os mais desertores, ou 
seus Pays. 

No q. respeita as Paradas hé precizo, q. emq.40 se nam re-
gulam as Comp.as de Auxiliares, e Orden.a" q. Sejam ocupados 
nas mesmas Paradas também os índios q. necessários forem, 
e assim o Ordeno, e q. VM.ce intime e mostre esta m.a ordem ao 
Director da Villa de S. Jozé, e se elle faltar a execuçam delia 
VM.ce o prenda, e mo remeta. D.8 g.de a VM.ce S. Paulo a 30 
de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
Cap.m Mór Manoel Lopes Vianna. 

P." o Cap."' Mór de Mogy das Cruzes 

Eu já hia desconfiando da honra, e fidelid.e de alguns mo-
radores dessa Villa, e Termo; porem coiistame, que sendo con-
vidados da minha parte, nam terão duvida a virem Logo: Pelo 
q. VM.ce Sem perda de tempo chame a sua presensa a todos os 
da Lista junta, e com toda a eficacia possivel lhes intime, que 
eu lhes rogo, q ' venhão tomar partido nas honradas Tropas 
Voluntarias, e aos que nam corresponderem a esta minha atten-
ção, VM.ce os faça prender e remetermos com esta mesma Lista 
p . ' eu ver, se falta algum. D.s g.'u' a VM." 8. Paulo a 30 de 
Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
Cap.am Mór Manoel Roiz, da Cunha. 
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P.a o Sarg.t0 Mór de Auxiliares da V.a de Parnaguá 

Eu tenho bellas noticias do prestimo de VM.ce, e espero, 
que mo faça acreditar com a própria experiencia na diligencia 
Seguinte: 

Estou desenganado, que os moradores dessa Commarca 
nam seguem os honrados exemplos, q ' dam ^s desta, em virem 
liuns oferecerse, e outros a oferecerem seus filhos, e parentes 
p.a as Tropas Voluntarias, q ' por ordem de S. Mag.e Levanto: 
Nestes termos hé forçoso, q. VM.ee com zello, e actividade, ocul-
tando o Segredo, passe mostras, e revistas, com pretexto de 
aumentar duas companhias mais; e entam quando lhe parecer 
occasião oportuna fazer prender todos os Solteyros referidos 
nas Listas, que lhe remeto, rubricadas por mim, extrahidas das 
que ahi fez o Sarg.to Mór Manoel Jozé da Nobrega,- e outro 
femi fará prender todos os Solter.os capazes de servirem da 
outra Comp.a de Aux.es de que não trouxe Lista o mesmo Sarg.to 

Mór porq' nam estava completa a dita Companhia; e da Ca-
deya Soltará VM.ce os q lhe derem fiador capaz, e esses com 
os | que se oferecerem voluntariam.te antes de Serem prezos, os 
fará VM.ce marchar p.a esta Cidade. 

Idêntica dilig.a no mesmo dia, e occasião executará o Cap.'" 
Mór dessa Villa, a quem VM.ce participará esta minha ordem, 
a respeito das ordenanças, nas quaes hé preciso compreender 
os Administrados, e Mulatos forros Solteiros, ainda fuscos, pois 
estes quero eu para a minha Companhia do Coronel, porq' são 
bons Soldados p.a as Campanhas da America: Bem advertindo, 
q. para se nam frustar a diligencia em Curitiba, e em Gara-
puaba, para onde escrevo as inclusas, hade YM.ce remeterlhas, 
c mandarlhes ordens suas e as instruçoens, q' lhe parecerem ne-
cessárias para em dia certo fazerem a diligencia que lhes reco-
mendo : O dito dia certo deve ser o mesmo dia em q VM.ce 

houver de fazer nessa Cabeça da Comarca a mesma diligencia. 
Se alguns dos Solteiros das Listas, q ' remeto, e da outra 

Companhia, de q' nam vay Lista, ou dos da ordenança forem 
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homens de negocio nam fará nelles a dilig.8 excepto se o ne-
gocio for tam tenue q ' nam seja concideravel. Os prezos me 
remeterá VM.ce por veses, e em numero, q ' VM.ce determinar e 
i.char ser conveniente, e tudo com segurança por mar, e por 
terra. 

A nenhum dos ditos Solteiros admitirá VM.ce pretexto, ou 
privilegio algum, porque reservo a mim o deferir lhes avista 
delles, como for justiça. Já se sabe, com os prezos devem vir 
as mesmas Listas, q ' mando, finda a diligencia, para por ellas 
ver, se me faltão alguns e nas remessas antes da ultima, que 
VM.ce fizer deve vir a lista dos que vierem. 

Por escrita nam se pode muitas vezes dizer tudo quanto 
pode acontecer e se deve prevenir; poriso vocalm.10 direi ao 
P.or Ouvidor dessa Comarca o mais q ' me occorrer nesta dili-
gencia; VM.ce a confira com elle, quando lhe for precizo para 
q nada falte p.a o bom êxito da mesma, porq' nada me será 
tam Sensivel como frustarse. 

D." g.de a VM.ce S. Paulo a 31 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. Sargento Mór Francisco Jozé 
Monteyro. 

P." o Cap.m Miguel Ribr.° Ribas — em Curitiba 

Nesta honrada occasiam, em q ' os moradores desta Capi-
tania vam dando nestas Villas próximas constantes provas da 
sua fidelidade ao Real Serviço, offerecendose huns p.a as Tro-
pas Voluntarias, que levanto, e outros oferecendo Seus filhos, 
e parentes, devo eu esperar a mesma fiel demonstração dos hon-
rados moradores das Villas, e Sítios mais distantes; porem não 
!>é necessário, q ' VM.ce ofereça seu filho para eu conhecer a 
Sua honra: Fique pois na Comp.a de VM.ce com tanto q. VM.ce 

com zello, actividade, e segredo dezempenhe a Seguinte dili-
gencia. 

Pretexte VM.ce, que tem ordem minha Para passar mos-
tras, e revistas a todos os homens, assim brancos como mulatos 
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forros, e administrados, e então no dia certo, q ihe mandar 
dizer o Sargento Mór Fran.c° Jozé Monteyro, prenderá VM.oe 

todos os Solteiros, assim brancos, como mulatos, e administra-
dos, e assim prezos os remeterá com toda a Segurança ao mesmo 
Sarg. to Mór; porem os que lhe derem fiador Capaz, os deixará 
VM." ir Soltos. 

Se VM.ce fizer esta diligencia com o zello, e actividade, 
que de VM.ce espero, Seguram-me, q ' me podem vir dahy no-
venta, ou cem Soldados; e nada me Será mais Sensivel, que 
frustrar-se esta importante diligencia. D.8 g.de a VM.ce S. 
Paulo a 31 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha. 

P.' o Guarda mór Fran.CH Miz' Lustoza em Guarapuaba 

. Nesta honrada occasiam, em q' os moradores desta Capi-
tania vam dando nestas Villas próximas constantes provas da 
Sua fidelid.e ao Real Serviço, oferecendo-se huns p.a as Tropas 
Voluntarias, q Levanto, e outros oferecendo-se os filhos, e pa-
rentes, devo eu esperar a mesma fiel demonstraçam dos honra-
dos moradores das Villas, e Sitios mais distantes. 

Pretexte VM.ce q ' tem ordem minha p.a passar mostras, e 
revistas a todos os homens assim brancos etc. 

E tudo o mais como a carta Supra, excepto no ultimo Capi-
tulo, onde diz noventa, ou cem Soldados, se disse nesta, muitos 
Soldados. 

P.a o Cap.m Mór de Jundiahy 

Eu nam duvido q ' VM.ce não obrasse com paixão em reme-
terme o Mulato papudo, nem também obrou contra a minha 
ordem; porq' na realidade lhe disse, e quero p.a as Tropas tam-
bém Mulatos, ainda fuscos, porq' sam fortes p.a o Serviço; e 
se mandei o outro, foi por ter papo grande, que os q ' tiverem 
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assim, não podem Servir: tendo os papos pequenos, ou prin-
cipio delle, ainda servem. 

Concedo a VM.ce de m. to boa vontade os tres mezes, que 
pede, de Licença p.a ir curar-se á V.a de Ytú, pois sou interes-
sado, e o Real Serviço na saúde de VM.ce; e no d.° tempo dei-
xará entregue a execução das minhas ordens ao Sarg. to Mór 
dessa Villa, aquém Ordeno q' avista desta, q ' VM.ce lhe mostrará 
se incumba das diligencias, de que VM.ce esta encarregado. D." 
g.de a VM.ce S. Paulo a 31 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha / / Sr. Cap.am Mór Antonio de Moraes Pe-
drozo. 

Para o Cap.m Comd.° Fernando Leyte Guim.8 

VM.ce nam me pode importunar com cartas, porq ellas sam 
precisas, e as respostas p.a o Real Serviço, q ' deve ser o nosso 
ponto de vista. 

Na escolha de Embarcação p.a remessa dos mantimentos, e 
nas ordens, q VM.ce passou p." se não deixarem alterar os pre-
ços regulares, e se evitarem os monopolios dos que iriam com-
pralos p.a revenderem e em dar os mantimentos, q ' pedio p.a 

a Sumaca o Cap.am Jozé Pedro, obrou m.to bem, e tudo aprovo; 
mas faça me sair essa cançada Sumac na forma, q' muitas 
vezes tenho ordenado. 

A p.te q' VM.ce me dá da prizão de Manoel Antonio Ta-
noeyro hé mais circunstanciada, q ' a q ' me deo o Capitam, 
que só o retratava com a cor de detestável desobediencia; e por 
isso na reposta, q ' Logo dei ao mesmo Capitam lhe aprovava o 
prendelo, e que soltasse som.te quando o julgase castigado, e 
ainda entam com venia de VM.ce; porem como VM.ce me diz, 
que o tal Auxiliar Manoel Antonio tinha ahi chegado no dia 
antecedente, e q ' lhe deo p.te q ' encarregado de obras minhas, 
assim como também VM.ce o encarregou do concerto da pipa 
da Sumaca arribada, nam devia o d.° Cap.m nomealo p.a voltar 
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p.a esta Cidade, e menos prendelo, e ainda em sima sem dar p.t& 

a VM.ce. Isto cheira me a paixoens particulares: assim da minha 
parte advirta ao Cap.m q ' a vingança destas me hé abominavel, 
e se nam deve cobrir com pretextos do Serviço; e q' nisto fique 
advertido, e a dar partes Sinceras; porq se fizer o contrario, o 
farei castigar exemplarmente, e mostrelhe este Capitulo, e 
mande VM.ce Logo Soltar ao d.° Auxiliar. 

Aprovo o alivio dos Auxiliares, e das demoras; assim passe 
VM.ce Lá da m.a p.te as ordens p.a os moradores do caminho fa-
zerem Parada certa. D.s g.de a VM.ee S. Paulo a 31 de Agosto 
de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Cap.m Bonifácio Jozé de Andr.e 

Aprovo o parecer, q, VM.ce, e Cap.m Comand.e tomaram 
de esperarem melhor embarcação p.a a remessa de mantimen-
tos, que ambos tem prontos p.a remeterem p.a a Laguna; porem 
Se a d.a embarcação, ou outra qualquer for capaz de os Levar 
ao Lagamar, vá Lá descarregalos: O destino de qualquer dos 
ditos Portos deixo a escolha de VM.ces porq. o podem arbitrar 
a vista das embarcaçoens. 

Estimarei a brevid.e da hida, e volta da Sumaca; q. VM.ce 

faz partir por minha ordem carregar de farinha a Cananea. 
D> g.de a VM.ce S. Paulo a 31 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o Guarda Mor Jozé de Goes Seqr.a - em Ytú 

Agradeço a VM.ce a pronta entrega das minhas cartas, como 
consta dos recibos dellas, q ' me remeteo, e sinto a equivocação 
de quem poz o Sobrescrito com o nome de Joaquim na que 
hia p.a Jozé do Amaral, VM.CC lha entregue, e lhe diga, que a 
haja por sua, sem embargo da d.a equivocação. 
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O nosso Alferes ou VM.ce por elle, faça pr.° inflamar e 
reduzir aos q. ainda estiverem rebeldes a virem se oferecer vo-
luntariam. te ao Real Serviço, pois ficam mais ayrosos, do q 
mandalos eu buscar, pois podem ter a certeza, q ' se eu tomar 
esta resoluçam nam me ham de escapar-em p. te alguma desta 
Capitania, nem das Capitanias vizinhas. 

Estimarei, q' VM.ce Logre Saúde em tudo o q ' lhe respeita. 
D." g.de a VM.ce S. Paulo a 31 de Agosto de 1775 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." o Cap.am Dionisio de Olivr." Guim.'- em Yguape 

Os moradores das Villas desta Comarca tem dado, e con-
tinuam. te vam dando honradas provas da Sua fidelidade, em 
se oferecerem huns p.a as Tropas Voluntarias, q ' Levanto, e 
outros a oferecerem p.a as mesmas a seus filhos parentes, e 
amigos: Som.te das Villas dessa Comarca nam tenho experi-
mentado aquella honrada correspondência, que se deve ao Real 
.Serviço, e a atençam, com q ' a todos trato: Nestes termos Ordeno 
a VM.ce que nessa Villa de Yguape, e na de Cananea, Villa 
nova de Sabauna, Povoaçam de Ararapyra, faça prender e 
remeterme com toda a Segurança, em diversas Levas, por mar, 
e por terra a todos os Solteiros da Lista junta, por mim rubri-
cada, e a todos os mais Solteiros, que achar nas ditas Villas ca-
pazes de Servirem, Sem lhes admitir pretexto, ou privilegio 
algum, porq, reservo a mim o respectivo conhecimento. 

Nos ditos Solteiros se compreendem todos os q. tiverem 
catorze annos, e dahi p.a Sima: Som.te exceptuo o filho de VM." 
p.a com este novo estimulo do seu zello, fazer VM.ce a sobred.* 
diligencia com eficaz actividade. 

Se VM.ce tiver pessoas capazes p.a o ajudarem nesta dilig.a 

Será conveniente, q ' lha confie p.a se fazer em o mesmo dia em 
todas as partes, uzandose do disfarse de fazer ajuntar os res-
pectivos moradores p.a se lhes passar mostra, e revista, e exe-


